
o ESTÂDO DÂ BÂH1A
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACAÚ

CNPr: 13.846.9021000 1-95

ruiii\RÉ
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DEPARTAMENTo DE LtcITAçoEs E coNTR.AToS sfl+

PROCESSO ADMINISTRATIVO
zLs/202s

o 1A TERMO ADITIVO DE PRAZO
AO CONTRATO 15L/2O23

(CREDENCTAMENTO OOB / 2023)

SETEMBRO 2025

o

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA;URÍOICE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
saúoe paRe A ATIVTDADE ne ooottrol,óctcos, No tutuNtcÍplo og tracenÉ. 

'

nnonnoceçÃo Do pRAZo Do coNTRATo Na 1s1l2023.

CONTRATADA: M. GOMES DOS SANTOS
CNPf n' 57.948.704 /0001-27

PREFEtTURÁ MUNrclPÂL DE trAcÁRÉ
Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, ne 57, CeDtro - ltâcaré - Bahta CEP - 45.530-000

E'Inail: itacare.licitacoes@gmall.com



@
ESTADO DA BÁHIA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITACARÉ
CNPf ; 13.846.902l0001-95 000001

EâgABÉ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IPflry

DO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PARA: M. GOMES DOS SANTOS

Prezado Senhor,

Tendo em vista o Contrato na L57/2023, decorrente do Credenciamento n0 008/2023,
celebrado entre o Município de Itacaré/BA e a empresa M, GOMES DOS SANTOS, inscrito no
CNPf sob o n' 51.948.704/OOOI-21, cujo objeto é a prestação de serviços de saúde para a
atividade de Odontologia, no Município de ltacaré, informamos que o referido contrato tem
vigência até o dia 04 de setembro d,e 2025, e que o Município manifesta interesse em prorrogá-lo
por igual período.

o Dessa forma, solicitamos manifestação formal da empresa, ratificando o interesse na
prorrogação do Contrato Administrativo.

Havendo interesse na formalização do termo aditivo, solicitamos, por gentileza, a

assinatura do documento, bem como o envio das certidões atualizadas e da documentação
societária da empresa, para que possamos dar seguimento ao processo.

Itacaré /Ba, 01 de s ro de 2 025
ô"

ANDREIA o P OZ DIAS
retá de Saúde

\,
o

'-|t;J9-c^. G.. d-ê>
CONTRÁTADA

EMPRESA: M. GOMES DOS SANTOS
CNPf : 51.948.704 / 0001-21

Representante Legal - Muller Gomes dos Santos
RG na 15.800.585-66 SSP/BA e CPF de na 076.455.245-70

PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE tTAcARÉ
Rua Dr. EdgarAlves dos Reis, na S7, Centro - Itaceré - Bahia CEP - 45.530-000



@
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACARÉ
CNPf : 13.846.902l0001-95

000002
!ilçÁBÉ SECRETÁRIÂ Muulcrper, oE saúnr $BEB

Itacaré/BA, 01 de setembro de 2O25.

DO: SECRETARIA MUNICIPAL DT SNÚOE

PARÁ: GABINETE DO PREFEITO

sorrcrrAcÃo pARÂ cELEBRAe[o DE Aprrrvo

Ilustríssimo Sr. Prefelto,

Tendo em vista que o prazo de vigência do Contrato de ne 151/2023, decorrente do
Credenciamento n'008/2023, celebrado com a empresa M. GOMES DOS SANTOS, inscrito no
CNPf sob o n" 51.948.704 /OOO7-21, para a prestação de serviços de saúde para a atividade
de Odontologia, no Município de Itacari finda em 04 de setembro de 2025.

Considerando que a odontologia é uma área fundamental da saúde que atua na
prevenção, diagnóstico e trâtamento das doenças e disfunções que afetam a cavidade bucal, os
dentes, as gengivas e estruturas associadas. Sua importância vai muito além da estética dental,
sendo essencial para a promoção da saúde gera), da qualidade de vida e do bem-estar da
população.

A saúde bucal está diretamente relacionada à saúde sistêmica. Diversas doenças bucais,
como cáries, periodontites e infecções, podem desencadear ou agravar problemas em outros
sistemas do organismo, como o cardiovascular, respiratório e endócrino. Nesse sentido, a
odontologia exerce papel estratégico na prevenção de complicações clínicas e na promoção da
saúde integral do indivíduo.

Além do aspecto clínico, a odontologia contribui para o desenvolvimento social e
emocional das pessoas, uma vez que condições estéticas e funcionais adequadas favorecem a
autoestima, a comunicação, a socialização e até mesmo a inserção no mercado de trabalho. Em
âmbito coletivo, a odontologia tem papel essencial nas políticas públicas de saúde,
especialmente no Sistema Único de Saúde (SUS), por meio de ações de educação em saúde
bucal, atendimentos preventivos e curativos, e campanhas de promoção de hábitos saudáveis,
com foco na redução das desigualdades no acesso aos serviços.

Dessa forma, a prorrogação por um período de 24 meses contribui para melhor
planejamento e execução das ações administrativas, evitando a necessidade de processos
licitatórios frequentes, o que demanda tempo, recursos e pode comprometer a continuidade
do serviço. Assim, a ampliação do prazo contratual por igual período de 24 [vinte e quatro)
meses é medida que se impõe para garantir a continuidade, eficiência e regularidade dos
serviços odontológicos ofertados, em consonância com o interesse público e a legalidade
administrativa.

Diante disto, venho através deste ofício solicitar a autoriza ção de V. Exa. para realizar
o 1s aditivo de prazo, por tratar-se de servi ário e indispensável ao nosso Município

Respeitosamente,

ANDREIA S LTFOZ DIAS
Secreú Saúde

PREFEITURÁ MUNIcIPÂL DE ITACARÉ
Rua Dr. EdSar Alves dos Reis, ne 57, Centro - ltáceÉ - Bahla CEP - 45.530-O00.

E-mell: itacare.licltacoes@tmall.com

o

o

lsô'oa



(J
ESTADO DA BAHIÂ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITÁCARÉ
CNPI: 13.846.90210001-95

DEPARTAMENTO DE ttCrTAçÕES E CONTRATO§
000 00 3

IÍAçABÉ

o

Itacaré/Ba, 01 sêtêmbro de 2025.

Da: Departamento de Licitação e Contratos

Para: Setor de Cotação

Prezado Setor,

Tendo em vista a solicitação do Setor de Compras, para elaboração do aditivo de valor,

concentrado dentro dos 25% para o Contrato de np 2Í.Ol2O25, decorrente do Pregão

Eletrônico n" O2O/2O24 (SRP), celebrado com a empresa M.T. DOS SANTOS & CIA LTDA,

lnscrlta no CNPJ sob o ng 08.849.81110f,Ot-73, cujo objeto é a AeUtS,çÁO DE MATERTAL OE

coNsTRUçÃO EM GERA4 EM ATEND/,MENTO À5 ÍVECESSTDAOES DAS DTVERSAS

SECRETARTA, DO MUN,CÍP,O DE TTACARÉ- BA, especilicodos nos lotes 03/04/02, sotdo
remanescente do Ato de Registro de Preço ne 063/2024, PREGÃO ELETRÔNICO - SRp - Ne

020/2024, venho através do p resente ofício solicitar a este setor oue seia realizada cotacão
formal de orecos, no intuito de obter o valor médio estimado a fim de comprovar a

vantajosidade do Preço atual praticado no contrato, nos moldes abaixo:

Atenciosamente,

o

d. d,$ su"JF,
Lamarthinna de Jesus Santos.

Agente de ContrataçÕes

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITÂcÁRÉ
Rua Dr. Edgar Alves dor Rclr, nc S7, Cêntro - lr.csíé - B.hlr CEP - .45.53O-00O.

E-mall: ltâcare.licitacoes@gmail.com

LOTE 04 - MATEruEI ÉÁSiCõ

ITEM DESCRTçÃO /ESPECTFTCAçÀO UNID QUÁNT.
VÁIOR

UNITIIRIO
VAIOR TOTAI,

01 TELHA PLASTICA T,95X0,95 UND 90 R$ 140,00 R$ 12.600,00

o2 CIMENTO CPII. SACO COM 50 KG

ENTREGAR NA OBRA.
UND 7622 R$ 36,s0 R$ 59.203,00

03 CIMENTO COMUM CINZA CPIII SACO

COM 50 KG. ENTREGAR NA OBRA
UND 778 R$ 36,50 R$ 28.397,00

04 CIMENTO CINZA CPV, SACO COM
SOKG

UND 7049 R$ 36,00 R$ 37.764,00

05 TELHA DE AMIANTO 2,44X1,10 UNID 2343 R$ 68,00 R$ 159.324,00



@
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICTPAL DE ITACARÉ
CNPI: 13.846.902l0001-95

SETOR DE COTAçÃO 000004
IJâÇÃHÉ srury

Itacaré/8A,02 de setembro de 2025.

Do: Setor de Cotação

Para: Departamento de Licitação

Ref: Pesqulsa de Preço - AQUTS'çÃO DE MAÍERIAL OE CONSTRUçÁO EM GERAL EM AÍENDIMENI/O ÀS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECREIAR,AS DO MUNTCÍP\O DE TTACARÉ- BA, especilicodos nos totes
03/U/O7, soldo remonescente do Ato de Reglstro de Prcço ne 063/2024, qREGÁO ELEfRôntCO - Snp -
Ne 020/2024.

Em resposta ao Ofício encaminhado a este setor, informo que na data atual, realizei pesquisa de

preço no portal www.bancodeorecos.com.br, dos itens do lotes contratado com a empresa M, T. DOS

SANTOS & CIA LTDA, inscrita no CNPI sob o ne 08.849.877/0007-73, Sendo que para os mesmos

foram selecionados 3 preços de empresas diferentes, conforme pesquisa que segue anexo a este

ofício.

Atenciosamente,

Arllson Santana dos Santos
SetoÍ de Compras

PREFEITURÁ MUNIcIPAL DE ITACÂRÉ
Rua Dr. Edgar Alves dos Rel§, nc 57, CentÍo - ltaceré - Bahla CEP - 45.530,000.

E-maiI ltacare.llcltâcoes@gmall.com

O

o



C)
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ

iffiõkiiliÉ

CNPJ: 13.846.q02l0001-Ss

Responsável Arlison Santânâ dos Santos

Teleíone (/3) 99854-9747
Departamento: SETOR 0E COMPRAS

000005

Relatório de Cotação Aditivo material de construção em geral: [,4ATERIAL BASIC0

Pesquisa realizada enlÍe 021091202514.11.U e OUO9l2O25 \ 4.49.21

ÂeiaroÍro gcíado no dra 02109/2025 I 4 54 08 0P 2m.24c6.201)

Em conÍoím dade corn â nslrúçào Normsuva No 65 de 07 de.lúlho de 2021 (Lern" 14.133)

Método Malemálico Aplicado: Medrana dos pÍeços obndos - PreÇo ca cu êdo com base na medrana de todos os pÍeÇos selecronâdos pelo usuaÍro
pêra aq!ele deteím nado llem Serdo ê mec ana o ele.nento centiâl dos tens. caso núme,o de e ernenios seta impaí, oJ a rnédra Ccs dcrs

elementos cenÍa s caso numeío de elementos sela paí.

J,)irLl,'t:.!r r 4th"çJr d. /,t.. e:t!n31-

o Quantdadê tslrmado
Calculad.)

Global

]) IELHÂ PLÁS'ICÀ si LJn dades aS r4q82 (!n) BS 149 82 Á 2't RS r3 483 80

2) Clll ]l C Cpl 3 aS 37 62 (r.) BS 37 62 t9". ns 6r 0 r9.6n

3)CtÀ4F TO COMUM C N7À CPllr 3 ?78Un,dades cSa0aCíun) Rs4000 r.rs 3r r 20 00

4) CIMTNTO C NZA CPV 3 I 049 U. d.des BS 39 49 /!n) RS 39 49 l2 9"d Bs 4t 4?5.0r

5) TTLHA DE AMIANTO 3 2.343 U,, dades RS7a0o (ún) lls 7400 541\ Bs r7338200

Valor Global Rs 320.430,45

v.ld do no êm rd.çro - toul

a l)ÍELHÀ oE Á..

a 2)CtMENÍO CPI

a 3tcrM€NTO CrN2^

Qí&nd.d. d. É.ços pd Í

o a.)crMENro

.5)TELHÀ

H

2

3



Detalhamento dos ltens 000006
Item I TELHA PLASTICA

Preço Eslimado ÊS 1,19 82 r!, )

JUSIITICATIVA (MENoS DE 3 PFEÇOS) rroa!lc e r/U -0 ESDEC FlC0 parr o.sr)cr n.Jç,o,ro o.te(o qle fíoÍmc
Co. Í.íó e InsrrLcàc Ncrmêt va N'ít aê 07 dc.rúlhôdÊ202r (Le ..',j 133r .o Àt q.6o€ 5.'arcê..icnê menle sp,a rdm r,ca. dcLe,ó n.çãô de p,eço esl màúo

con, bãsc em menos de l'és prcÇos dcsdc qlc de! damenlelusl I caúa 
^os 

allos pe o gesto' responsáve e aprovádo pela duroÍ dadr compcrcnlc

Peíc.,lrtlal Preço tsnma do C;rl.rlâdo nS I4S 82

Descnção

Medrana dos Preços Obtrdos BS r4! 82

ObservâÇãoQuantrdadc

r 95X0 95

Prcço (Compras GovcÍnamcnrars) I Mcd áná das 3 Melhoícs PíoDostas Frnais

l.c. I Ân. 50 dâ lN 65 de 0/ de Julho d€ 202r (L er no t4.r 33)

Rs r23.m

o

Frhros utrllzâdos

Úqão S!ivlcC À\rIONCMC l)l- ÀGrrA ! ESGCÍa SÁAi , 7/'r'1234C:! 18 001

Serv ço Àúlôno,rio de Àçua e Esgcro de lconha

Obleto Aqu,s çéo de nr3l.r al para consúuÇão e manLr(€.câo d. b..s n.ove s (rnârcnal

de consrruÇJocônsrderando a necess dad€ dr altarq! r rea 7aÍ nvesl menlos
que v sam melhorar o f(Jncronamento contío p opeÍác onal e qerãr cconom .s
para a!tarqura Consrdera.doa necessrdadeda a !tarq ura em arendeÍ as

denrandns de seru Ços ern nosso munrcÍp o. êfnr de reirl,2aÍ rn;rf!tenÇóes de

rol na de lodo o srst.ma que enqioba as alv dades da ê!tarqura A aqurs ção dc

mJ ê rLde.or'',-, ro oJ u L ,)nsl -(.ôes ê!

DêscIição TELHA DE PVC PLÂN CENAMICA 2,42X0,88M ÍEL']Á DE PVC PLÀN CEBÀN1 CA

:42XC88r,j

Ihta

Modaldade

ldmtrÍcação

HomoloqaÇão

Q!antrdadc

lll

C7 i ia)t 7C?'. AA 26

tiÂ0

2 t / 44?340AA t A8 1 0000r 0/2!2b

t,/ rú9

0r/08/20250000

htlPs i/^ww qov bripncp/pt br

r8

tr\o
IS

CNPJ Ba,,ão Socrâl do Foínecedor valo. dâ Píooosla I nal

22.912.264100A1-A? TCOUT FtN^L f,,tÀÍEBt^L Dt CO|STBLIÇ^O L ÍflÀ flrt
,VENCEDOB'

l abÍcanle Fabr cànr. não dôrma.io

occição Dcs.íçào iãô nÍorra.ia

F,Íeço (OutÍos Entcs hjblcos) I Moiranâ das 3 Melhoíes Proposras Frna s

lnc.llArt 5odalN65de0/dÊJulhode202l (Lernôla.r33)

o

RS r2390

RS 175.73
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Item 2 CIMENTO CPll

PreÇo Estimado BS 3762 (Lrni

ouanl dade Desc. ção

PÍ€ço ts0mado Calculado FS 3762 M.d,".,,j," P,.ç"" ob0.ggs, 0 8

I 622 Ufrdades SACO COM 50 I(G, ENTBICÀF NA OBBA,

PÍoÇo (comprãs Govmam.ta s) I Mcd,ana das 3 M€lh(íes Propostas Frnars

lnc I Art 5ô da lN 65 de 0 / de Julho de 2021 (Lê no l!.133)
8S 37.62

Frhros Utrlrzâdos Penodo A6/03l?O25 à A? /A9/202 5. Pâlavía Châve CIMFNTOCPII llF(s) BAtapenas Matera s opeÍâdoÍ
lgual0tdFornecedoÍ

CNPJ r 6 ar 2 0t 7/00[r] 96

Óíqào NIUNlC PIO la vEBEDA 45!3 Prcíc iLÍa f,n,n c,,ral ae veÍeda

Obleto Begrsúo de preço paíâ ev€ô1!n e Í!tJro aaurs Ção de Mate, a de Constr!çào
paía.le,ideÍ irs necess d des do MuÍrlc p o de Vereda para ale.deí as

necessrdâdcs dasdlcrsãs sccÍctar âs dc rcsponsab dadedapcÍclLrra
nrun,. oalde vereda

Oescnçáo Crmmlo cornum cinza .pri - saco c/ 50 k! ' ãnrâJar na obra i. .cnro coírúa
crnza cpr - saco c/ 50 kq - enlÍe!ar ôa obÍa

Data

SBP

ldenlúcação

lloÍndoqação

Q!antdadc

r0/07/20250830

sr,t

rô4120r7000196 I 000108/2{.)25

?4/Al /2023 t0 CC

lrllps /^!ww.!ov hÍ, pfcp/pr'hr

200

0À

CNPJ Bazão liocial do Fonrec€dor valoí da PÍoposta F,nal

o 36.q69 254/000r-60 E L DOS S GOMES LTDA
.vt-r.rcLI)oR.

r-abncãnlc Fabr cant...o,.l.rmad.

O.s.Íçãó Descíçéo nrô nrô,rada

8S3762

PÍ.ço (Cünpías Gov(Ynâtrrítâ s) 2 Menrana das 3 MelhoÍcs Proposras Frnârs

lnc. I Àl 5ô ü lN 65 de 0 / de,Julho de 2021 (l ê no 11 133)

ns 31 88

FrftÍos Ulilizados Peírodo 06/03/2025 à 02/O9/2A25 Pala\Ía Cha\e CIMENT0 CPll llF(s) BA, Apenas MalerLa s. ODeíador
lgual0tdFo.necedor

CNPJ

Obleto

1.1752 qílJ/1 r)í) t 08

t JNtctn 0 cE rTcRcro ,1!c0c00!. - Nti.rNtclr o |TCF0Bc -tctr{ÇÔEs
côntratoçio deempÍesa p.r. rqu,s çào de matenrlde consrr!Ç;o pêra

man!tençào dos seN,Ços lds secÍetaías do Mu,rcipro de tuíuro

CIMENTO CPIISACO COM 50 (G . CIMENTO CP I SÁCO COM 50 KG

SRP

rlomologaçao

Quãntidadc

1bta5t2a25t)9aa

r,rqão El.trôn'co

liÂO

I 37529930001 08 I 000018/2025

u9/c6/2025 00 c0

hrrps //www !ôv hrpnl]p/p1-bÍ

2 500

SC

BA

o

CNPJ Razão Socrâl do FornecÊdor valoí dâ Proposla F ral

07 920123/0001-90 K PISOS rr,lATER AIS PARA C0NSÍntlCAO LTOA
+vFftctDoB.

fabncánte TabÍ ca.tÊ.io .fcrúadc

Ocscnçóo oescr çéo.ao nÍormada

RS 3r 88

BÀ iAÁVESSA BAÊAO DO 3IO BÊÁNCO 5?

PÍeço (Oulíos Enles hibhcos) I Medrana das 3 Melho.es Propostas F nã s

hc ll Ari. 50 da lN 65 de 07 de Julho de 2021 (Le no 14 133)

Frllros Ulilrzados. PeÍrodo 06/03/2C25 à A2/A9/2A25 Palavra Chave CllüENT0CPll UF(s) BA, Âpenas Mater a s Operâdor
lqual0ldFoínecedor

H

HS 4r,00



CNPJ r3 858 3L'3/CCCr-gl

Óíqào l,lUNlClr,lO DE GLtAI

Obleto' Beqrslro íorma de preços v sando à fuMra e elenlua aqu srçào de matena,s de

.Õ.srnrção nara sunr r as d.mândas do Mr.,. p,o d. lquaÍ/84.

Descíção ClMtNlOCPll 50KG-Clr\ltfirOCPll 50KG

Dara

Modahdáde

SRP

ldenrrílcaÇão

2ol05/2i2s,0co00009

HomoloqaÇão:

PFiEGAo r r- H0Ntco

s["1

014-2025 rGUA BA t,íUNlcrPtO DE

G Â, 'HIGi' TLT ] FÓJT CO

tc/l

2) /05/2425 ta SA

htlps //bnccompías.com/P,ocess/

ProcessSea,.hPublicrpãrâmr.r

3 000

SC

BA

ONPJ Razão Socral do F(,o€cedoÍ ValoÍ da Píoposla Final

04 500 256,000r-r9 NATANÁEL SÀNTOS JUNTCA
.!,FI:CFDOB'

Tabírcame tabrcaf lc.áo ntcímad.
Modelo.VOlcHÀNTIN
Dc$.i(êo D.sc, Ção.ào,.Íôrràda

8S 44 00

íri_À q0Dc-:o lr)vÂts !5

o

o

E



Item 3:CIMENTo CONIUM CINZA CPlll 0000 i 0
Preço Estimâdor BS 40.00 (!n)

Quaflndade Descrçáo

Preço Estrmado Calculado BS 40.00 Med ana dos Preços obtidos:RS a0 00

observação

778 Unidades SACO COM 50 KG ENTBEGAR NA OBFA

Preço (Comprâs covemamentais) I Medianá das 3 Melhoíes Propostas Frnars

lnc.lArl. Só dã lN 65 de07 de Julho dê 202r (Lerno 14I33)
Rs 36,9s

Frltros Utilizados: Penodo A6/A3/2025 à A2/09/2A2 5. Pa avía Chave CIMÊNTO CPll , UF(s) BA, Apenas Mater a si Operador,
lg!alQtdFoÍnecedor.

CNPJ'16412017/000]-96 Datâ: 10/071202508 30

ÓÍqão: MLINIC PIO DE VEBEDA / 4593 - PrÊÍ€ turã Mun c,pal de VerÊda Modâldade: Píeqão - Eleúônrcô

Obleto' Eegrstro de preÇo para evenLLrale t!t!Ío Aqurs çao de Ma(eíalde CônstruÇão SAP Slr\.,r

para atend€r as necessldades do Mun cLpio de Vereda para aiendeí as ldefilificaçáo 1641201700019çt 000t08/2025
ncccss dades dãs drversàs se.rerârás de responsâb dadcdâpreíelura Lôrc/tt.m. r/485
munrc p.lde vereda 

Áta N/À
Opscr,çáo' C.mpnto jom,rr Linza - cpd - saLo , / 50 (q êntrêqàroaoDrá

onza_cprn-sacoc/50kq_entreqarnaolra 
- Homoloqaçào 24107/20?50000

Fonle. hllps //www.qov bípncp/pr br

Q!antidade.5.000

UF BA

CNPJ Razão Sooal do Foínecedor Valor da Píoposta Frnal

o 36.S6S 2541000r,60 E L 00S S GOTVES LTDA

'VENCTDOB*

Fabncante Fabrcênre nêo inÍormado

Dêscnçáo. DescnÇáo náo níôrmadê

Fs 3695

P.eço (CoÍnpras Governamenta s) 2 Mcdrana das 3 Melhores Propostâs Finais

lnc.IArt.50 da lN 65 de07 de,Julho de 2021 (Lerno l4.l33)
R§ 40,00

a

Frltros Utilrzâdos PeÍiodo 06/03/2A25 à O2/Aq/2025 Pálavra Chave CIMENTO CPlll;Apenas Mater â s, Operador lgualQtdFornecedoÍ
CNPJ 25 223.850/0001 80 Data 29/A4/2025A94A

Ôrqão MUNICIPIODEUFUCUIA/021602 Seto. de Compras e L c taçÕes Modaldade: Preqão presencâ1

Objcto Req stro de P.eços pâra Aqurs ção dê Íornra páíceladã de materalde SBP. SIM

coistírção,h dráulco elétnco e feíêmenras parê ate.der as nÊcessrdades das lde.trficaçáo 2S223880000t80 I O0OO6t/?0?5
drversas secreta. a s e slas unrdades lunto ê SecretaÍ ê tí uriopa de Obrê s LoG/trem. I / 3 7 t
conforme especrfrcações constantes do l€rmode B€ te rancra. AnÊxo I que rnreqra

o pres€n1e ed 1ât. Ata' N/A

DescriÇáo C|MENTO Cp t SACO COM 50KG CTMENTO Cp SACO COM 50KG Homoloqação: 07/05/2025 00 00

Fonle hllps //www.qov.brpncp/pr-br

Ouantidader 3.500

Un dade: UN DADE

UF À,iG

CNPJ RâzãoSocialdoFornecedor valor da Propostâ Final

r4 206.600/000r r 5

lVENCEDOR'
GU M MÀTERIAIS DECONSTRUCÀO tTDÂ Rs 40.00

Fáb.iôánte: Fabícant€ não,nformadc

Des..'ção D,"scnÇão não rnÍormada

PÍeço (outros Entos Públicos) l. Medrãnã das 3 MelhorÊs Píopostas F na s

lnc.l!An 5ô da lN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lernô11.133)
Rs 4r,s2

F ltros Utilizados: Perrodo a6/a3/2o25 à A2/A9/2A25 Pêlavra Chave CIMENTO CPlll Apenas Mater a s. OpeÍador lgualQtdFoÍnêcedor

H



CNP.]

ór9ão

oblelo

r8 507 079 000rrl7

l,reíeilur. Lru. crpal de Nac p Batda.

Reg súo de preÇos pría Íuturà e evenlLial^qu,s Ção de mâte. a s de co.s(r{rçao

cm geralpâía arcndcr as necessr.,aíjcs .ja Secíetana N.i!nrc pâ] d. Obras de Nac p

Hrydan/MG

CIMTNTO CPIII C MTNTO CPIII

oâtâ

Modalrdad€

SRP

ldenrrícaÇão

3A/04t?t25

sll\,,1

*0000 i 1

Homoloqação.

Quantidade

Unidade

60r 58-Prêíe tLría N,4!nrl: pà1 dP

Nâ. p H.yaân'01 02025-0052025

156/l

l:/05/20250803

app2 I crlard,q tal com.bÍ/p€sqursa

8 000

SC

MG

CNPJ Rarào Socrâl do Foínecedoi vâbr da r'Íoposra F nal

04?36239/OOOI.]Ó FJt MATTRIAL DECONSTRUCAOLTDA
IVENCEDOBl

Dc.r.ção D.sc, ção.âo '.í.rmâ.ia

Ês.1r.32

Àvl-N ôÂ 8FÀStLlÂ 380

o

a

n @svA4luce.<l@l*.



Item 4 CIMENTO CINZÂ CPV

Prêç! tstmado RS 39 r9 (!.1

Ouantrdade

000012
Preço tsnmrdo Câlculâdo ÊS 39 49 Med rna dos Preços Obrdos'ÊS 39,19

Observação

sÁrjc coM 5!(c

Prc.ço (Compras Govemamenta s)l Medrana.jas 3 Melhorcs Propostas F,nars

lnc. I An 50 da lN 65 de 07 de.Julho d€ 202 I (l e, no ll.l 33)

R§ 38.17

F rhros Utilizados Penodo A6iO3t2C25 à A? /C9/2A25 Paa!raChave CltlFNTo CIN 7À CPV UF(s) 3A

lgualQtdFoÍnecedoÍ

CNPJ' I ô 4l2 01710001 96 Data

Óí9ào lvlLlNlclpODEVEÂEDÀr4593 Pr.íc LúÍa Mln crna dÊVcr.da Modãldadc

Oblelo' B€g,srro de preÇo p.r. ee€niú.le Íúrúro Àcurs Çac de r,larei âlde ao.sÍução SHÍ,

parr arender âs fecessrrlâdes do M!.,c p o de vercdJ pâra alerde, as tdent ficrçio
ncccssrdades das d vcrsas s.crclar as dc rcsponsab hdâdc da prcíc lura 

I ôt./tr.m
mun crDalde ve.eda 

Arà.
ocscÍ,;o c r-x,nlo .o.ruT irva Lpv sdnc/5019.mrrp!àr1dód.,..á.r. . r,r',

crnra,cpv - saco c/ 50 !q - enúegar na obra 
- llomdolaçâo

0uantrdade

Apenas MãteÍ a s opeíêdoí

10/a7 /2A25 0A 30

Preqáo - E.úôn co

slr"r

t64r20r 7oo0rgGt !0ut08,2025

1/446

24/X7i7t?a aO lN

https,^íww qov hÍ/pn(p/pr br

100

BA

CNPJ Razáo Social do FoíreLedoí valor dâ Proposta F hal

o 36969 2541000! 60 E L DCSSGOVES
.vFllcEÍtori.

tabricante rãbr.anlc não .í.rmad.

D.scrção 0...Í Çao ^ao :Ícrrrde

,.TDA 8S3847

Prso (CompÍas Govcrnamentârs) 2 Medrana das 3 MelhoÍcs Propostas Frnais

lnc Iart- so da lN 65 de 07 d€ Julho de 2021 (Ler no 11 I33)
Rs 42,40

o

Frllíos Utrlrzados peíodo 06/03,/2t25 à 021C9/2A25 Dala\Íe Chale CIMENTC Cp\ Á?e.ês Maler a,s, 0perado, 1q!a QtdFo'necedor
CNPJ 46578498/0001'75 Dalâ 20/03r?025 rC00

Órqão MUNICIP 0 DE IIANÊÀEM / 3 2025 SE(RETÀnlaDEÀDMTN]STRAÇÃO Modaldâdê Preqào Elerró. co

Oblêto Bca srÍo c. p.cÇo larâ poss,ve aiL, srÇãode l.nsd.consumo pajaatendera SRP SIM

Pr€ÍerJavuncrp.lCetlêrha€mDeiope'oaodetzmesescomreser?adetens tdenlríração r6Si84980COt?tt-03OtC3,2al-.
pdía panrc paçáo eíi us,va de Ír cÍoerlDÍesas enrpresàS de peiluero porlee Lore/ttem t/A5
m croemp.eendedor rnd vdu.l. 

Ârâ N/a
Descnçáo C,mentoCPv.^ql. aia ressténcr,r 1,cral. ídblcJdo conÍorÍeespec ÍcaÇoes dr

ÂBN T NBF-573J - saco com 50 kq (BEC 3s!o162 ) - (cod. 003 000s 7.00;2 o I ) 
Homdoqâção 2a/aÁt2a25aala

c nre.to cpv - Àllt -.tla '€s,sleôc . . o.l Íâbr cadô conÍorme espec í]caÇÕes da Fonte htlps,w4v/ go!.bípncp/pl_b'

ABNÍNBB 5733 sacocorr5Lrk! (BtC.3990362) (Cód.003000870002-0r) Quânlrdâde 2.50U

Unrdach SÀC0

UF S!

CNPJ Ra7ão Socral do Fornecedor valoí da l)roposta F nal

02 885 02.1/000r-09

^vÉNCEDOÍl^

r] S COMFÊCIO I SI RVICOSLTDA Rs 42 40

labí.anle: lab r.aô1c nàô ní.rma.,.

U.$Ísão D.s ,çàô .âo ,.íô,râae

SP BUA PHII"It IRQ DF MÀ!O ] 13

Pr.ço (0utros Enlcs Púbhcos) I Mediâna das 3 Melhores Píopostas Ernars

lnc. llAn. 50 da lN 65 de 07 de Julho de 2021 (lêrn' 14.133)

RS 39,49

FrhrosUrilrzadosPerodo06r03/2025à02/A9/2C25)ala\l?C\a'!eClME\TOCrv.Àpe.asMa!eras.CperadorlgualQtdFc.|eceCor

n



CNPJ

Obleto

I I348 730/000t-43

PBFÍ ElÍL_ItÀ illrNtCl 'Àt v cGl r,i L)a !ÀpÀ

Beqrstro de preÇos parô a contÍaraÇao de enrpresa para íornec ríenro de

mal.ra s d. consr.LrÇão para.r.ndcr as n...sçidad.s do lviLrn.nodevr!.m da

t iloar L1G

(JIMLNIO SACO sOKG OPV O IVITNTO SACO 50KG CPV

0atâ

SRP

ldêntiÍlcâção

Homologação.

ul_

26/45/2425 1A OO

:iff'" 000013
63507-PFEFElTI]NA NIi]II CIPAL

v rrGt.,r j1 LÀr,À,r82c?5,,12i25

748/l

04/06/2025 08 56

app2 I crtard,g Irl com.bípesqurs.

r 0.c0rl

UNIDADE

MG

Oescrção

CNPJ 8a/ãoSocraldoFoínecedor Valor da t,íoposta I- nal

29 058 6C3/CC0r -?6 G t DISTBTgU D0R^ Dt CrLlÍrTC
.VENCEDOR.

Ma.ca rr0NTFS Ll ÂÊO:l/CÁLlPF^O
Fabrraôle a5'{ \ÀClONtL

DcscíÇão 0c5., ção náo nÍoíma.la

RS 39 í9

o

o

H cd@vldjr.!ce.<r'oI1*rfuld}'xêsl)ÍA2a!Ad!r+6úBri@d



Itei 5 TELHA DE AIVIANTO

Pr€ço tslimado âS 74 !0 (u.

Quanrrdade

000014
fteço tslrmado Calculado RS 7,100 Med,ana dos Preços Obtdos RS 74 0N

ObseÍvaçáo

Píêço (cmpías Go9mamcntârs) I Med âoâ das 3 M.lhoíês Pr.postâs Fnars RS 74.00

l.c I Ân. 5o da lN 65 de 07 de Jllho de 2021 (Lerno I4 l33)

Frhíos UtilrTados'PeÍodo 06/03/2A25 à A2lA9/2A? 5 Palê!ra Chave lel"ê Ce Íbroc.ne.lc ,lF(s) gA ApenêsMateras OpeíadoÍ
lÇualQtdFoÍnecedor

CNPJ r 3 zilC 982/CCú' 50

Órgao. MUNICIPIO DE CAPIM GBOSSO / I á48 ' Mt,NlC PIO DE CAPIM GBOSSO/BA

Obrelo lt'Lt i., I Lruts:-J i.,r':..aFÁCONic/-rÀ\iOt.FrV,,{r)Á
ESPEC AL]ZÁDA NO FONNECIMENTO DE MAÍEFIÀIS DE CONSÍTTUÇÀO EM

GiFÂL i'BCI]U ]OS ÀGR COLÀS T INSUMOS ÂU8AIS PABÂ À1T\]EB ÁS

NTCESSIOÀt)IS DÀS STCRITARIAS I,,,UNIC PÂIS DA PEtFtIÍ1,]RA DE CAPI[1

GI]OSSO - BÂHIA.

Descação ILLHA Dt FIaHOCIMENTO 0N0Uú04 2.44Xl.l0X5MM IELHAUE

FIBROCIN1ENTO ONDI]LÁDA 2,,14X ] ] 1]XsMM

0ata

SRP

ldt'lrtiílcação

llomoloqaÇão:

Ouantrdade'

'6106/2024 09 30

Pr.qào - EletÍón co

Slr,l

r 32309820C0 r 50. r 000]]2,2025

r/588|42

05/08/2025 00 00

hltos lrww.gor br.p,rcp/pl t)r

500

UND

8Â

CNPJ nazão Socral do Fmecedor Valor da Proposta Fnal

o 34,I05 676/000].6] IúÁYA COMEBC O E CONSiRUCAO EIRELI
rvFflctDoqa

Fabícanre rêbr c.nt. náo aícrradc

ors.Íção' D. scr ç ao iaô ôíôírrda

ns 74.00

Àv st'1Boà !Íj B0|]F v :rLll)

PreÇo (CompÍâs Govcmamenlêrs) 2 Medrâna das 3 M.lhorês Proposras Frnars

hc lÀÍt 5Ô da lN 65 de 0/ de Julho de 2071 (Ler no la 133)

8S 70,5q

o

FrlÍos Utilizados: PeÍodo A6/03/2025 à 02/A9 /2A2 5. Pê lavÍa C have lelh a d e Í brcc men to UF(s) 8a
lqual0tdFornecedoí

ONPJ 13761 697/00r)1 65 Oata

Óíqáo MUNiClllO DE |ÍÀIrÁRAJU / 2857 - |úUN|CIF O DE |TAMABAJI.J . 8Â Modahdâdc

Obl€to [L ICITANFTI - À!u s çào de m.te. a s de .o.strJÇao .a/a areller ês ae^]ir.Cês Ca StlP
Spüetara de Sdúde do rvrlnxj p o de laínaÍalú/Ba tdenníicação

Desõ,Ção Íclhâ ít , ocrmmto ondulada do 2.44rI.l0m 06.nm -Íe ha írb:c.nc.ro o.d!lêda lôiê/Ím
de 2..l4rl loÍn 06mm 

ara

Hoínotogrção

Quanlrdade

Apenas lVâterâ s 0peíadcr

16/01/2|2512 !8

\Àc
r 3761 697000r 65-r 000r 0r/'r025

rúlc,r/202500c0

hiips //wrw gô! bírncp/pi hr

40

U\ C

BÀ

CNPJ 8azão Socral do Foínecedor ValoÍ da Proposla Frnâl

05 ,197 257l000r- 1,i

.VENCI.DOH'
F FtAL!0 ALVTS iT!Á FS 70 59

Fabncante' tabrcênle nào r.ícrm!dc

D6Ísão DescnÇào.ào iôrormadJ

ÀvtNtDÁ 8t'tastL lrr75

Preço (Outros Fnt€s Públros) I Medrana das 3 Mêlhores Proposras Frôa s

lnc. llArl. 50 da lN 65 de 07 de Julho de 2o2l (Lei n' l4.ll.]3)

F hros Utili2ados: PeÍ cdo -16 a312C25 à A2/C9/2a25 Palavía Crave ielhê le í broc ^ne.lc ,.lF(s) BA Apenas Male. a s CpeÍador
lqualQtdFoÍnecedoÍ

il irÚl!@cÍÉ{ÚdtÀ9drrd.er§

RS90.98



CNPJ

Obleto

r3 858.303/000r-91

NII]NICIPIO DE GUÂI

BeqrstÍo Íormalde o,eços ! sanCo à ÍJt!ra ee/enru.laiú s,ça. de nr.tela sCe

consr.!Çàô para s!níÍ as d.nrandas do túun cip,o do l!(iai/BA

IEI HA ft, IAHOCIMINTo I.l0X5,0M X 2,,14 X smm - riLFAllE ÍlrlnOClMENl0
I l0X50MX2riXsrrrm

Datà.

SRP

20/a5/2A251AAA

PHI.GÀO ILÉ II]ONIC

str.l

p0001s

DescíÇão

CNPJ

Homoloqação

0uanndadc

!r 4-2025-iG!Ar-BÁ-MUNtcl: O DE

GUÁ-PHFGÀO EtI II,]ÓI]ICO

9,1

2t105/2025 r5 58

h r r ps ,bn ccom pía s.comr PÍocess/

ProcessScarchPubL rpard,rrr 
= l

200

UN D,

BÁ

Râzao Socral do Foínecedd Valor da PÍo@sra F nâl

08 542 7261000r,68 ZrnOVÀLD0 PEEETBÂ RAMOS
.vttictDoF.

Tabí.âmc tâbí.aitc nào nÍcímad.

Descíçâo Dcso Çáo nôo,nÍo,mad.

o

o

ns90c8

H cd@và..]rke'<rdqit*.



E Enrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utrlizadas nesta cotação

16
ATENÇÃO _ O Bânco de PÍeços é uma solução tecnológrcá que atende aos parámetros de pesquisa drspos(os em Leis vigentes, lnstruÇões
Normatrvas, Acórdãos. Begulamentos, Decretos e Poítanas. Sendo assrm. por reunrr drveísas footes governammtars, complementares e
sites de domínio amplo, o slstemâ não é considerado uma íonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de Íorma sequra,
ágile eficaz.

I Banco Necionalde Compras
hltps://bÍrcc!ínpías.cún/PÍÉ€ss/ProcessSeerchPublictBÍam I = 1

2 - Compras BR

htlps://comprâsbr com.bÍ/

3 - Lrcrtar Digilâl
appz-licitardrgrtal coín bílpÊsqursa

4 Portal Neclonalde Contrataçóes Públoas
hltps://w.ríw. gov.br/pncp/pt+r

Dab 0A09/2025
AcessaÍ a Íonle /439.31

aqui

Data. 02/09/2025
acessat a lonte I1'26 15

aqul

Data 02/09/2025
Acessat aíonrel4 42 00

aqul

Data 02/09/2025
Acessat a {of,Íe l4 36 24

aqui

o

o

t



(3
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURÁ MUNlCIPAL DE ITACARÉ
CNPJ: 13.846.902l0001-95

o

0000 i ?

rtÀiÇCRÉ
DEPARTAMENT0 DE LrctTAçôEs E coNTRATos sflll3

Itacaré/BA, 02 de setembro de 2025.

Do: Setor de Licitação
Para: Gabinete Municipel
A/C: Prefeito Municipal - Sr. Edson Arante Mendes

soucrreçÃo pm.l celEnReÇÃo oE eolrlvo
Ref: Contrato ne 270/2025 - M.T. DOS SANTOS & CIA LTDA

llustr'íssimo Sr. Prefeito,

o

Conslderando o ofício do Setor de Compras, indicando que o Contrato de ne 270/2025
decorrente da Pregão Eletrônic o ne 020 /2024, firmado com a empresa M, T, DOS SANTOS & CIA

LTDA, inscrttu no CNPJ sob o nc 08.849.817/0007-73, cJjo objeto é a AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE CONSTRUçÃO EM GERÂ1, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ- BA, especificados nos lotes 03/04/07, saldo
remanescente da Ata de Registro de Preço ne 063/2024, PREGÃO ELETRÔNICO - SRp - Ne

02O/2024, um possível aditivo de valor, pois o quantitativo solicitado no contrato original,
encontra-se com saldo insuÍiciente, devido a intensa e inesperada aceleração nos proietos de
infraestrutura e manutenção, que resultou em um aumento exponencial no consumo de

materiais, superando as estimativas iniciais e impactando diretamente a capacidade de
fornecimento dentro dos valores acordados.

Diante desta solicitafro, solicitei ao setor de cotaÉo, pesquisa de preços para alguns itens do
conEato, para confirmar a vantajosidade dos preços praücados no conh'ato, e o preço contratado
continua dentro do preço de mercado. Ratifico que o valor disponível com a celebração do
aditivo solicitado será de R$ 772.661,00 (Cento e doze mil, seiscentos e sessenta e um reais),
ficando acrescido o percentual aproximado de 25 % sob o valor do contrato original, com adição
de quantitativo nos itens. Conforme planilha baixo:

PREFEITURÁ MUNIcIPAL DE ITACARÉ
Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, ne 57, Centro - Itacâé - Bahla CEP - 45.530-000

E'mall: itacare.licitâcoes@gmall.com

LOTE 04 - MATM,IÂI. BÁSICO

MEM DESCRTçÃo /ESPECTFTCAçÂo TINID
. allailt-

,Ac[8§CxDA
VÁIOR

UNTTARIO
VÁI,ORTOTAL

01 TELHA PLASTICA 1,95X0,95 UND 30 R$ 140,00 R$ 4.200,00

02 CIMENTO CPII. SACO COM 50 KG

ENTREGAR NA OBRA.
UND 5t4 R$ 36,50 R$ 18.761,00

03 CIMENTO COMUM CINZA CPIII
SACO COM 50 KG. ENTREGAR NA
OBRA

UND 200 R$ 36,50 R$ 7.300,00

o4 CIMENTO CINZA CPV, SACO COM
5OKG

UND 400 R$ 36,00 R$ 14.400,00

05 TELHA DE AMIANTO 2,44X1,10 UNID 1000 R$ 68,00 R$ 68.000,00

VALOR TOTAL: R$ 112.661,00



(}

ESTADO DA BÂHIA
PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE ITACARÉ

CNPf : 13.846.902l0001-95 00001 8

iÍIkCRÉ DEPARTAMENTo DE LTCITAçÕES E coNTRATos sflry

o

A celebração do Primeiro Termo Aditivo de valor ao Contrato na Zfi/2025, justifica-se,

em virtude da crescente demanda das diversas secretarias do município. A intensa e inesperada

aceleração nos proietos de infraestrutura e manutenção resultou e um aumento exponencial no

consumo de materiais, superando as estimativas iniciais e impactando diretamente a capacidade

de fornecimento dentro dos valores acordados. A aprovação deste aditivo contratual é

fundamental para assegurar a continuidade do abastecimento de insumos essenciais, evitando

interrupção em obras críticas e garantido a manutenção da qualidade e do ritmo de entrega

necessários para o pleno funcionamento das atividades municipais.

Diante dessa circunstância, o aditivo contratual com um acréscimo de 2570 sobre o valor

inicialmente estabelecido, assegura a execução plena das atividades previstas e garantir uma

vantajosidade econômica dos produtos fornecidos, uma vez que o contrato ainda está em vigor.

Nesse sentido, remeto os autos a este Gabinete, para análise do chefe do executivo, com

o fim de autorizar ou não o respectivo aditivo. Ratifico que as Demais Cláusulas, permanecem

inalteradas.

Respeitosamente,

o .fi'05
Lamarthinna de dos Santos.

taçôesAgente de Co

PREFETTURÁ MUNIcIPAL DE tTAcARÉ
Rua Dr. EdSar Alves dos Rcls, no 57, Centro - ltacaré - Bahla CEP - 45.530-000.

E'mail: ltacâre.llcltacoes@gmail.com



@
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ
CNPI: 13.846.902l0001-95 00001 I

ITâÇARÉ PODER EXXCUTIVO MUNICIPAL ryry
GABINETE MUNICIPAL.
SETOR DE LICITAçÂO,

REF: Autorização para a celebração do 1 q Aditivo de valor 25%o (vinte e cinco por cento) com a empresa
M.T. DOS SANTOS & CIA LTDA, inscrita no CNPI sob o nc 08.849.811/0001-73, sobre o contrato de ne

21-O /2025- PREGÃO ELETRÔNICO DE Ne O2O/2024, cujo o objeto é a AQUISIÉO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO EM GERAI" EMATENDIMENTOÀS NECESSIDADES DÀS DTVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
ITÁCARÉ- BA" especificados nos lotes 03/04/07, saldo remanescente da Ata de Regisfo de Preço ne 063/2024,
PR.EGÃO ELE|RÔNICO - SRP- N9 O2Ol2024.

o
Setor de Licitação,

Em atendimento a solicitação para a celebração do 1q Termo Aditivo de valor do Contrato nq

210/2025, autorizo o andamento dos procedimentos administrativos para a Celebração de

Aditivo de valor, estimado de 25% fvinte e cinco por cento]. RatiÍico que as demais cláusulas

permanecem inalteradas.

Atenciosamente,

llacaré/B.A,02 de setembro de 2025

o .<1
Município de Itacaré, Bahia.
CNPI: 13.846.902l0001-95

Edson Arante Mendes

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACÂRÉ
Rua Dr. EdgarAlves dos Reis, nc S7, Centro - Itâcaré - Behia CEP - 45.530-000

E-mail: itâcâre.licitacoes@gIIlail.com

át:/"-,4*-Z'.<:
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITACARÉ

CNPI: 13.846.902/0001-95

0000i0

IJáHABÉ
DEPARTAMENTO DE LICITAçÔES E CONTRÁTOS #flry

DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO
PARA: CONTABILIDADE.

Assunto: lnformação Orçâmentaria para Aditivo de Valor ao contrato ne 210/202 5. Empresa
M.T. DOS SANTOS & CIA LTDA, inscrita no CNPI sob o ns 08.849.811/0001-73, cujo
objeto é a AQUlslÇÀo DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, EM ATENDIMENTO ÀS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ- BA,
especificados nos lotes 03/04/07, saldo remanescente da Ata de Registro de Preço ne

063/2024, PREGÂO ELETRÔNrCO - SRP - Ne 020/2024.

Prezado Senhor,

Mediante autorização do Sr. Prefeito Municipal a este setor, solicito a Informação Orçamentária,

para o ano em exercício, referente ao aditivo de Valor acima descrita.

Itacaré, 02 de setembro de 2025.

Depertamento icitação E ContÍatos.

o

PREFETTURÁ MUNrclplr or rrncanÉ
Rua Dr. Edgar Alves dos Rei§, nc 57, Centro - ltacaÉ - Bahia CEP - 45.S30-O00

E-mall: ltacare.llcltacoes@gmall.com

@

o
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE TTACARÉ
CNPI: 13.846.902l0001-95

DEPARTAMENTO CONTABILIDADE

00002 i

IIâÇ,CBÉ rry+

o

a

DEPARTAMENTO CONTABII.IDADE.
PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO.

Assunto: Em resposta a solicitação de despesa encaminhada, confirmo a existência de

dotação orçamentária para o aditivo de valor de empresa especializada M,T. DOS SANTOS

& CIA LTDA, lnscrita no CNPJ sob o ns 08.849.811/0001-73, cujo objero é a AQUISTÇÃO

DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS

DMRSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ- BÂ, especificados nos lotes

03/04/07, saldo remanescente da Ata de Registro de Preço no 063/2024, PREGÃO

ELETRÔNICO _ SRP - N9 O2O/2024.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAO{RÉ
Rua Dr. Edgar Alves dos Rels, no 57, Centro - ltãcaré - Bahia CEp - 45.530-OO0

E-mail: ltâcare.llcttecoes@gmail.com

DOTAçÃO ORçÁMENTÁruÂ

Unldade Requisltânte Fontê Pro,eto Atlvidade Elemento de Despesa

SEC. DE SAÚDE
150010020000
160000000000

2047 /2O4L/2043 /2027 33903000000

SEC. DE FINANçAS 150000000000 2005 33903000000

sEc. DES. SOCTAL

1s000000000
166100000000
1660000000000

2022 /2029 /2024/2067
33903000000

sEc. ADMTNTSTRÁçÂO 15000000000 2003
33903000000

sEc. EDUCAçÁO
150010010000
154000000000

1550000000000
2006 /2Ot2lZ07O/2073

33903000000

SECRETARIA DO GOVERNO 15000000000 zo0z
33903000000

DESEN. URBANO 15000000000 2031 33903000000

TURISMO 150000000000 2016
33903000000

TRÂNSPORTE 15000000000 2033
33903000000

MEIO AMBIENTE 150000000000 2038
33903000000

ESPORTE 150000000000 2019
33903000000

AGRICULTURÂ 150000000000 2036
33903000000



@
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE lTACARÉ
CNPf : 13.846.902/0001-95 0000?2

IILCARE DEPARTAMENTO CONTABILIDADE üflry
MULHERES 150000000000 2091

33903000000

CULTURÁ 150000000000 2092
33903000000

Itacaré,02 de setembro de 2025

DEPARTAMENTO CONTABILIDADE

o

o

ô

PREFETTURÂ MUNrclPÂL DE ITÂcÁRÉ
Rua Dr. EdgarAlvesdos Rels, ns 57, Centro - ltacaÍé- Bahla CEP- 45.530-000,

E-mail: ttacare.licltacoes@Bmall.com
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PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE ITACARÉ
CNPI: 13.846.902l0001-95

o

o

'JAÇÃBÉ

PODER EXECUTIVO MUNICIPÁL
DEPARTÁII{ENTO DE LtCITÁçÕES E CONTRATOS sflry

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO
ÂDMINISTRATIVO N9 2I4 / 2025

Considerando a solicitação feita pelo Setor de Compras, e demais documentos em anexo,

analisada e AUTORIZADA pelo Sr. Prefeito Municipal, Eu, Lamarthinna de lesus dos Santos

devidamente nomeada pela Portaria ne 001/2025, instauro e autuo o presente Processo

Adminlstrativo ne 214/2025, para Celebrar o 1e adltivo de valor ao Contrato ne 2IO/2OZS,

decorrente da Pregão Eletrônico ne 020 /2024, cujo objeto é a AQUISIÇÁO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÂO EM CERAL, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS

DO MUNICÍPlO DE ITACARÉ- BA, especificados nos lotes 03/04/07, saldo remanescente daAta de

Registro de Preço ne 063/2024, PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - Ns O2O /2024, com aempresa M.T.

DOS SANTOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nc 08.849.877/0001-73, e o Município de

Itacaré, Bahia.

Neste sentido, informo que o aditivo de valor terá o percentual a ser acrescentado de

aproximadamente de 25o/o, sendo inserido ao contrato, o valor de R$ 112.661,00 (Cento e doze

mil, seiscentos e sessenta e um reais), sob o valor do contrato original, com adição de quantitativo

no item. Conforme planilha baixo:

PREFEITURÁ MUNIcIPAL DE ITACARÉ
Rua DÍ, Edgar Alves dos Reis, ne 57, Centro - ltâcaré - Bahlâ CEP - 45,530-000

E-mell: ltâcare.licltacoes@gmall,com

LOTE 04 - MATERIÂI, BÁSICO

ITEM DESCRTç.ÃO /ESPECTFTCAçÃ0 IINII) Au/r}Ír.
ACNBÉCIDA

VÂI,OR
UNTTÁRIO

VALORTOTÀL

0t TELHA PLASTICA 1,95X0,95 UND 30 R$ 140,00 R$ 4.200,00

02 CIMENTO CPII. SACO COM 50 KG,
ENTRECAR NA OBRA,

UND 574 R$ 36,s0 R$ 18.761,00

03 CIMENTO COMUM CINZA CPIII
SACO COM 50 KG, ENTREGAR NA
OBRA

UND 200 R$ 36,s0 R$ 7.300,00

o4 CIMENTO CINZA CPV, SACO COM
SOKG

UND 400 R$ 36,00 R$ 14.400,00

05 TELHA DE AMIANTO 2,44X1,10 UN ID 10 00 R$ 68,00 R$ 68.000,00

VALOR TOTAL: R$ 112.661,00
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000024ESTADO DÂ BAHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACARÉ

CNPI: 13.846.90210001-95

O

ülHÃRÉ
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DEPARTÁ"I,TENTO DE LTCITAÇÔES E CONTRÂTOS rFflEB

A solicitação da alteração está prevista na cláusula décima sexta do contrato original de
na 270 /2025- decorrente da Pregão Eletrônico ns 020 /2024, conÍorme Art. 125. Lei 14.133 /2021.
" Nos alterações unilaterois o que se refere o inciso I do coput do arL 124 desta Lei, o controtado

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, ocréscimos ou supressões de até 2 5o/o

(vínte e cinco por cento) dovalor iniciol atualizado do controto que se Jizerem nos obros, nos setyiços
ou nos compros, e, no coso de reformo de edificio ou de equipamento, o límite paro os acréscimos
será de 50% (cinquenta por cento). "

Ratifico que as demais cláusulas permanecerão inalteradas

Itacaré, O2 de setembro de 202 5

-f-oo'"rilrcs-ú\ dr 4on'' d'g sdá
Larnarlhinna de Jãsuidos FaF

Agente de ContrataÇõey
tos.

o

PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE ITAcARÉ
Rüa Dr. EdSar Alves dos Rels, nr 57, CentIo - Itacaré - Bahia CEP - 45.530-00O.

E-mail: itacare.llcitacoes@gmall.com
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PODER EXECT'TIVO MUNICIPÂL
DEPÂRTÂi|ENI() DB LtCtTAçÔEs E COÍYrRÁTOS

000025
I-TACABE r,IIw

CONTRATO DE NE 2í 0/2025
PROCESSO ADiIINISTRATIVO NC 126 I2O2S

PREGÃO ELETRONICO NO O2O/2024
ATA DE R"EGISTRO DE PREçO Nc 063/2024

Termo de Conrato de forneclmento
que enre si fazem o ilUNlCÍPfO DE
ITACÁRÉ e a Empresa M. T. DOS
SANTOS & CIÂ LTDA

o

O tlUNlCíPlO DE ITACÂRÉ com sede na Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, nc 57, Centro -
Itacaré - Bahia, CEP 45.530-000, CNPf ne 13.846.902/0001-95, representada neste ato pelo
Prefelto Munlclpal o Sr. Edson Aranre Santos Mendes, inscrlto no CPF ne 004.875.375-05,
Carteira de Identidade n0 08.398.663-,18 SSP.BÀ, residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denominado COI{TRÂTÂNTE, e a empresa M.T. DOS SANTOS & CtA LTDÀ
inscrita no CNP, sob o nc 08.849.811/0001-73, localizada na Rua do Chafariz, ne 305,
DIstrito de Taboquinhas, Itacaré/Ba, CEP 45.530-000, neste ato representâda pelo senhor
lerfesson Tavares dos Sentos, brasileiro, casado, empresário, portâdor do RG de ne

13.684.003-53 SSP/BA, e do CPF sob o nc 045.261.575-54, doravante designado
CONTRÂTADO, em observância às disposições da Lei nq 14.133, de 1e de abril de2021,e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contralo ne 270/2025,
decorrente do PREGÂO ETETRÔNtcO Ne o2012024 e Processo AdminisrÍa§vo 726/2025,
Tlpo MENOR PR"EÇO, bem como mediante as cláusulas e condições e segulr aiustadas:

cúusulA PRTMEIRA - Do o8lEto

1.1. Este Contrato tem como obieto o fornecimento de AQUISTçÁO DE i|ÁTERIAL DE

CONSTRUçÃO EM GERAL, EM ATENDTMENTO ÀS NECESSIDADES DÂS DIVERS/IS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITACÂÚ- BÂ especificados nos lotes 03/04/07, saldo

remanescente da Ata de Registro de Preço nq 063/2024, PREGÃO ELETRÔtttlCO - Snp - re
O2O/2024, nas q)antidades estimadas na tabela abaixor

o 1.2. Obieto dá contratação:

PREFEÍ7URÂ MI'I{IOPAL D8 rIACÂRÉ

Rua Dr. Ed8rÍ Avts dos Rels, n. 57, c€nEo - lE.!É - Báhta cÍ? - 45.

8-môll: ttac.ÍeJlc rcoêíeg[.0.coE

::::+i+tl5-q.+

NPJ o6-e49.811/ooot-231

I

5
&

I I, DOS SAr{TOS ê CIA L]DÂ U
30iCEP: a5 5SO -

-4.

LOTE 03. REVESTIMENTOS

ITE
M

DESCRTç,ÃO /ESPECTPICÂçÃO UNID QUANT.
VA"LOR

UNTT/IRIO
VÂII)R
TOT/IL

1 ARGAMASSÂ TIPO AC1, PARÁ PISO
CERÂMICO, SACO zOKG

UND 2794 R$ 14,00 R$ 39.116,00

2 NSIUNTE BRÁNCO PARÂ CERÂMICÂ
pecote de 1kg;

KG
533 R$ 7,00 R3 3.731,00

3 REIUNTE CORES DMRSAS pacote
de 1kg

KG
146 R$ 6,51 R$ 950,46

VALOR GLOBÂL DO LOTE 03: R$ 43.797,'*6
[Quarenta e três mil, setecentos e noventa e sete reais e quarenta e seis centavos)

\
J

f
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PODER EIECUTTVO MUNICIPAL

qEPARTÂi|ENTO DB UCITAçÔES E CONTRÂTOS

000026

PBCATTTUNÂ MU ICIPAL DE ITACÂÚ

Rú. DÍ. Edgâr Nves d6 RGL$ !r 57' C!ÚtÍo - ltscrÍé - 8'hla cEP - 4553(ts(xxl

' E_n I:ttacârcllcítrcoêtG'gE!'llcoú. ?cryr,,t.oE.o4g.at 
tnoot_731

M I OOS $qNTO§ E CIA LTDA. U,' Rúê ,i) ChaÍã,l: rp 3ô.cep rs sso _ reiú"iÊL. lt-,ú , 8. - 
J

+
0

úi\trlÉ {EWry

f

O

YALORTOTALVAIOR
MTITASIOQUAIÍTUT{IDDEscruçÁo /EsPE(IHráçÁo

tco

IÍEil

LOTT 04 - ilÂÍERIAL

R$ 29.557,50R$ 0,7539410UNDMlco 09x19X19CMBLOCO CE1
R$ 12.600,00Rs 140.0090UNDTELHA PLASTICA 1,95X0,95,,
R$ 2.180,40R$ 1,201817UNDTELHA RECICLADA 2,00x0,953

R$ 59.203,00R$ 36,50t622UNDCIMENTO CPII. S,cCO COt,l so xc.
ENTREGAR NÁ OBRÂ.

4

R$ 28.397,00Rs 36,50778UNDcrruento couuu ctNZÂ CPIII SACO

COM SO KG. ENTREGAR NA OBTIA
5.

R$ 37.764,00R$ 36,001049UNDCIMENTO CINZA CPV, SACO COM

SOKG
6.

R$ 760,35R$ 6,85111UNDSUPER FILITO. SACO COM 20 KG

R$ 159.324,00R$ 68,0023+3UNIDTELHA DE AMIANTO 2,44X1,108.

LOTE 04: Rl§ 329'78625
a oitena a s"it .aais e únte e cinco centavos)

VALOR GI.OBÂL DO

(Trezentos e ünte e nove mil, setecentos

t rE07-EPrs/DMRSOS

VA.LORTOT ALVÂLOR
UNMÂRIO

QUANT.UNID/ESPE(IFIDITEH

RÍ 13.365,00R$ 55,00243UND

oRRFoMCOUVA,CHPARÁPACA
auchdeCaGNA oH paAT M

rr oadCPV foeddorevestiréstepol
eorcmtia 8ouc z,o pon s pa ngas,M ga

3eo dmm nlcomtanfrotomenchafe
â rtu ademm21 00edsbotõe pressão

or AmareCor raadem5 m56e

1

R$ S.szs,ooRs 26.00
374UNDCOLETE REFLETIVOTIPOX-COR:

BRÁNCO.LARAN A
7

n$ r:,+6s,ooRs 182,00
74UNDHL TALABARTE, CõRpn s/4, r,eo

MTC A HLO32A
5

R$ 31.500, 00Rs 375,00

84PAR
VA EDTELANsoUG RANES ÇÂEDLU

MAMÁXoNE SÃToB RRACHA
ASTclRIETLEEDAUVLv007 5

lOKVC CLASSE 1.

+

RS 77,00R3 7,00
11PAR

MoCD0 ÃoALGEDUVL A,
AZ.3KA 0T LIRINENTOMSTEREV

5
R$ 1.,+'10,00R$ 10,00

L44PARLUVA, NITRILICA RONIT VERDE 33

cM.

P6.

(
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ITAç4BE
PIODER EXECUTIVO MI'I{ICIPAL

DBPARTÁi|ENTO D8 UCrrÁçoES E CONTnÁTOS

R$ 28,50 R$ 2.166,00
76

2 CtÁusur./l SEcuilDÂ - vlcÊNcrÂ E pRoRROcAçÁo
2.1. O prazo de vigência da contratação é 37/lZl20ZS, contado da data de assinatura
registrado no extrato de conEato publicado no PNCP e diário oficial do Município, na forma
do artigo 105 da Lei n' 14.133. de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automabcamente prorrogado quando seu obieto não for
concluído no período firmado no conúato.

cúusuur TERCEIRA - M0DELOS DE EXf,CUçÂO E GESTÃO CONTRÂTUAIS (ârr 92, lU
Vll e XVIII)
3,1. CoDdições de Entrega
3.2. O fornecimento dos materiais ocorrerá parceladamente, de acordo às necessidades da

unidede requisiBnte, em local lndlcado na Autorização de Fornecimento, no Prazo
máxlmo de 3(EêsJ dias úteis a contar do recebimento da mesma

3.3.O fornecimento deverá ser entregue no endereço constante na ordem de forneclmento.
3,4,0 prazo de entrega, quando for o caso, somente poderá ser prorrogado diante à

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovedo pela empresa
beneficiária da ata e/ou contratada.

3.5. Exceto nos casos em que for impossível a preüsão do fato, a empresa deve comunicar
por escíto e com antecedência mÍnima de 2 (dois) dias do prazo máximo Para entre8a
dos materiais, a ocorrência de qualquer impedimento para cumprimento integral do
pedido, detalhando claramente os motivos do inadimplemento. Do contrário, será
formalmente adverdda e, em ciso, de reincidência poderá ser penalizada com multa

e/ou com as demais sanções preüstas neste instrumento, podendo resultar, inclusive

em resctsão unilateral do contrato.
3.6.4 comprovação do caso fortuito ou força meior, não eximirá a empresa beneficiáía da

ata e/ou conúátâda dâ obrlSação de ressercir a unidade requisitante do valor
correspondente aos custos que úer a ter para suprir as necessidades administrativas
até o recebimento dos produtos/materiais

3.7.4 critério das partes, poderá ser estabelecido um cronogram4 estimando-se as

quantidades e datas de entregas futuras dos materiais llcltados.
3.8.4 presente conEatação não gerará nenhum vÍnculo empregaücio entre o municÍpio

perante o fornecedor, sendo deste a responsabilidade pelo transporte,
descarregamento, deslocamento, estadia, alimentâção e transporte dos pro6ssionais,
pagamento de impostos, taxas, encarSos e tributos que incidirem sobre a aqulsiçâo.

3.9.Deverá a Unidade conu'atante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega

do produto.

PREPEITUnâ III' rctPAL DE ITACARÉ

Ruâ lrr. Edtar Alv6 do6 Rclt nr 57, crrüo - lboé - Bâhla cEP - 'Í553cooo.
8-maü; itr.arcJldtacoes@tDaI'coE

?Cu e L, oa. azs. a t 1 /octa. - - 7 3)g -r 1.,: IANÍfrS ú C,A !-t rA. M

7 MASCARÁ FACIAL, Cl FILTRO
CORPO DE SILICONE SOMENTE O

FACIAL - P2
UND

8. oculos, rNcoLoR Rl sPEcfRA
2.000.

UND 77
R§ 9,OO R$ 693,00

9 PROTETOR AURICULAR, AB KIT SPR
14D8.

UND 34
RÍ 21,35 R$ 725,90

10. TRAVA.QUEDA SEG P/ CORDA 12
MM

UND 25
R$ 153,00 R$ 3.825,00

VÁLOR GLOBAL DO LOTE 07: R$ 77,087,90
(Setenta e sete mil, oltentâ e sete reals e noventâ centavos)

\-
, 
j ,. !-.jj_. , -

r.ê.P r: ...1t ,; ,. ,,{,b
h,aíe - ó! J
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

IIAçÂBE DEPARTAMETTTo DE ucrrAçôEs E coNTRÂTos rffi.
3.1O. Garanda, manutenÉo e assistêncla técalca
3,11. A CoNTRÂTADA dará plena e totâl gerântia do equipemento fornecido a contar da

data da entrega e ac€ite da CONTI{ATAI.ITE, responsabilizando se, dentro desse prazo,
por qualquer defeito de fabricação e funcionamento, sem que isso acarrete a cobrança
de qualquer custo adlcional para o município, quando for o caso.

3.12. A CONTRÂTADA deverá manter a garanüa de fabricaçeo dos produms conforme
preceitos legalq quando for o caso.

3.13. No caso de irregularldade ou defeito dos produtos durante o perÍodo de garanüa, a
CONTRÁTADA se obrige a efetuar e reposlçào imediata do elemento defeltuoso, sem
qualquer ônus para a CONTRÁT.{NTE. O prazo para conserto ou troca, do obleto,
durante o período de garantia será de até 1O (dez) dtas corrldos, e contar da
noüficação fettã p€la COI.ITRÁTANTE.

3.14. Todas as despesas que (rcorrerem no perÍodo de garanda, tals como asslstêncla
técnlca, conserto, subsdtulção de peças, transpone, mâo de obra e manutençâo do bem,
correrá por conta da CONTRÂTÂDÀ não cabendo a C0NTRATANTE quaisquer ônus.

3.15. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou subsührição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (u'inu) dias úteis, contados a partir
da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo
Contratâdo ou pelâ assistência técnica autorizada.

3.16, O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual peíodo, mediante solicitação escrita e iustificada
do Contratado, aceita pelo Contratante.

3.17, Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especiÍicação iSual ou superior ao anteriormente fornecido, para
utilizâção em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a conünuidade
dos trabalhos administrativos durente a execução dos reparos ou da troca.

3.18. Decorrido o prazo para reparos e substituiçÕes sem o atendimento da solicitação do
Contratânte ou a apresentação de iustiÍicativas pelo Contratado, fica o Contratante
autorizado â contratar empresa diversa para executar os reparos, aluÍes ou a

substituiçâo do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do ConEatado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.
3.19. O custo referente ao transporte dos obiems cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.
3.20. A garanüa legal ou contÍetual do obieto tem prazo de úgência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, Permitindo eventual aplicação de penalidades

em caso de descumprimento de al8uma de suas condições, mesmo depois de expirada a

vigência contratual.

CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÁO
4.1 Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.

CúUSULA QUINTA - PREçO
5.1 o valor elobal da conE-atação é de R$ 450'671,61 (QuatroceBtos e clnquenta mil,

seiscentos e seteatâ e um reels e sessentâ e um centevos). Sendo o lote 03 o valor

estimado de R$ 43.797,{ó (QuarenB e três mll, setecentos e noventa e sete reâis e quarenta

e seis centavos), para o lote O4 o valor estimado de R$ 329.786,25lTrenntos e ünte e nove

mll,setecentoseoitentaeseisreaisevint€eclncocenBvos)reparaolote0Tovalor
estimado de Ftl$ 77.087,90 (setenta e sete mil, oitentâ e sete reais e noventâ centavos).

o
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, preúdenciáriot fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da contrateção.

CúUSUIÂ SEXTA - DA FORTIA DE PAGAÀIENTO
Recebimento
6.1. O (s) bem (s) será (ão) recebido [s) provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, iuntamente com a notâ ffscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
veriffcaçâo de sue conformldade com as especiÍicaçoes constantes no Termo de Referência
e na proposta
6.2. O (s) bem (s) será (ão) rejeitado (s), no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento proúsório, quando em desacordo crm as especificações constantes no Termo
de Referêncla e na proposta, devendo ser substttuÍdos no prazo de 03 (três) dias, â contar
da notificaçao da contratada, às suas custas, sem preruÍzo da aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definiüvo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nou fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediente
termo detalhado.
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada por igual peíodq quando houver necessidade de diligências para a

aferiçâo do atendimento des exiSênciâs contratuai§
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, deverá ser observado o teor do art 143 da Lei n0 14.133. de 2021.

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela

incontroversa da execução do obieto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.6. O prazo para e soluçâo, pelo contratedo, de inconsistências na execução do obieto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela AdminisEação durante a análise prévia à liquidaçáo de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.
6.7. O recebimento provisórlo ou definitivo não exclulrá a responsabilidade ciül pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade éüco-profissional pela perfeita

execução do conrato.

Da Emissão e Llquidaçáo da Nota Fiscal
6.8. A nota Íiscal somente poderá ser emitida após faturamento e enkega do bem.

6.9. A nota Íiscal deverá ser emltida pela próprla Conu-auda, obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPJ apresentâdo nos documentos de habilitação e da proposta de

preço, bem como da notâ de empenho, nâo se edmldndo notas nscais emltidas com outros

tttR;'s, opomrnidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serYiço ou

fornãcimàno da tabela da EFD - REINF, adequado ao obieto da contratação devendo

destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regtas de

retenção do lR dlspostas na Instrução Normativa RFB ne 1,234, de 2012 e o RIR/2018, para

fins de retenÉo quando do pagamento.

6.10, O setor competente para proceder o pagamento deve veíficar se a Nota Fiscal

apresentade expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

piazo de valldade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contretante, período

iespectivo da execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções

ributárias cabÍvels, além de averlguar se a mesma está acompanha com as deüdas

certidões de regularidade vigentes.

PRaFrrruR IuNrctPAL DE rrA(.tnÉ
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6.11. Havendo erro na epresenteção da Nota Fiscal, ou clrcunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado proüdencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovaçào da regularlzação da situação, não acarretando qualquer ônus para o

Co ntratante;
6.12. A nota fiscal ou insEumento de cobrança equivalente deverá ser obriSatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhlsta
6.13, A Adminlstração deverá solicitar as certidões fiscais Para verificar a manutenção das

condições de habilitaçao exigidas no edital e ldenüficar possível razão que impeça a
pafticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçao de contratar com o
Poder Públicq bem como ocorrências impeditives indiretas
6.14. Constatendo-se, â situação de irregularidade do conratado, será providenciada sua
notificaçãq por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) días úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vea por
lgual perÍodo, a crltéÉo do conu'atante.
6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunlcar aos órgãos responsáveis pela fiscallzação da regularidade
fiscal quanm à inadimplência do contratado, bem como quanto à exÍstêncla de pagamento a

ser efetuado, para que seiam acionados os meios pertinentes e necesúrios para garantir o
recebimento de seus crédito§
6.76. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo edminlsüativo correspondente, assegurada ao

contratado a amPla defesa
6.77. Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serão reelizados

normalmente, até que se decida pela rescisâo do contrato, caso o contÍatado não reSularize

sue slruação ílscal ou trabalhlsta.

Prazo de pagaúento
6.18. O pagimento será efetuado em até 30 (trinta) dlas após a emissão da nota fis(al ou

no dia da enfega do obieto, mediante a regular ltquldeçâo da despesa, nos termos do art
63 da Lei Federal ns 4.320 / 1964, aÉavés de ordem bancária, para crédito em conta bancária

de titularidade da empresa conratada.
6.19. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no

parágrafo primeiro aô irtigo 145 da lel, será descontado à tâxa de 1% (um por cento) ao

mês,-calcuiada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30e (trigésimo) dia da data do

protocolo do dàcumeno de cobrança no setor competente da enüdade' Na hipótese de

inexecuçào do obieto, fica o contratado obrigado a devolver, com correção rnonetária, a

integralidade do valor antecipado e no caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução

do valor relativo à parcela não executâda do contrato.

6.20. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com eb'aso, desde que não

decorra de fato ou eto imputável à Contratada sofrerá a incidência de iuros e correção

monetári4 de acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis à more da Adminisração
Pública, limitados a729í ao ano.

Forme de pegamento
6.21- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em (Banco
da Brades.o/ Âgênc'la: 30ó6/ CC: 163414, indicados pelo contratado
6.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
6.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção u:ibutária prevista na legislação

aplicável.
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6.23.1. A conEatada no ato do enüo de suas notas fiscais deverá apresentar também a
'Declaração do regime ributário'ao quâl a empresa está submedda e em caso de altereção
do regrme tributáÉo, hca a empresa contratada na obrigação de imediatemente informár à
Contratante nove Declareção.
6.?3.2 A contratada, em sendo optante do simpres Nacronar, esÉ obrtgada a enviar em
mexo à nota fiscal, o extrato do Sl,ptes Neclonal ou o recibo do ptOes da úlUma
competência para conferêncra da alíquota aplicada/informada na Nota Frscal, de acordo
com art 2l da L€i Complementar 123/2006, em seu s 4e.
6.23'3. A contratada que seja beneficiada com o regime de cpRB - contribuição patronal
sobre a Receite Bruta, deverá apresentar a Declaraçáo em anexo à Nota Flscal.
6.23.4. Independ€ntemente do percentuar de trrbuto inserido na planirha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecldos na
legislação ú&nte.

9.24 0 contratado rêgurermente optant€ pero simples Nacionar, nos termos da LeiComnlernentar Jre r 23 d" u 006 não sofrerá á retençaà b:ibutária quanto aos impostoiã
conEibuiçôes abrangidos por aquele reglme. No entanto, o pagamento ficará condícionado
à apresenbÉo de comprovação, por meio de documend oficlal, de que faz ;us-aãtratamento tributário favorecldo prevlsto ne referida Lei Complementar.

CúUSUIÁ SÉT|MÂ. DA DOTAÇÂO ORçÁMENTÁRIÂ
7.1 As despesas decorrentes da presente contrateção correrão à conta de recursos

êspecÍficos consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminâda:
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cúusuu ottevl - Do REAlusrE DE PREÇo
8.1 Os preços contÍatedos são fixos e lrreajustáveis;
8.2 Após ointerregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reaiustadot mediante

a apllcaçào, pelo contrãunte, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial

- fi,CA-g, exilusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da

anualidade.
8.3 Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a parUr dos efeitos flnancelros do último reaiuste.

8.4 No casà de atraso ou não diwlgação do Índlce de reaiustamento, o conúatante pagará

ao con6-atado a importância calãulada pela úlüma variação conhecidA liquidendo a

diferença cor.esponáente tão logo sela divulgado o Índice definitivo. Fica a contratada

obrigadã a apreslntar mernória de cálculo referênte ao reaiustemento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocoÍTer'

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reaiuste serâ obrigatoriamente' o

definitivo.
8.6 Caso o Índice estabelecido para realustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que úer a ser

determinado pela legislação ent?lo em vigor.
g.7 Na auiência àe previsão legal quanto ao (ndice substituto, as partes elegerão novo

Índice ondâI, Para rêalusEmento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.
8.8 O reajuste será realizado por apostila mento.
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cúusum xorn - oBRIGÂçoES Do CoNTRATANTE E GoNTRÂTADA

DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

"1 
Rt"nda. às determinações regulares emiüdas pelo fiscal do contrato ou autoridade

.íp"rlo, (".t 137, Íl) e Pr€shr toão esclarecimento ou Informação por eles solicttâdos;

Íi'nesoorsaUilfzar-áe pelos úclos e danos decorrentes do obleto, de acordo com os ardSos

11., {iili izt,ao Cóàlgo de Defesa do consumidor (Lei ne 8'078, de 1990);

c) Reparar, corriSir, remover, reconsts'ulr ou substituir, às suas expensas' no total ou em

p"*a, n" prazo ãxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios'

àefeims ou incorreçÕes iesuluntes da execução ou dos meteriais empregados;

ãi nesponsauitizarlse pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como

É; iá" ã qualquer àano causado à Admlnjstração ou terceiros, não reduzindo essa

iesponsabilidade' a fisca.lizaçáo ou o acompanhamento da €xecução conratual pelo

ôàítratante, que ncará autoriàado a descontar dos pagamentos devidos ou da Earantia, caso

exlBlda, o valor corresPondente aos danos sofrldos;

e; Éntregar iunto com a Nota Fiscal os seguintes documentos; e'1) Certidão coniunta

.álr,ir, ão. 
'tributos 

federais; e 2) Certidões que comprovem a regularidade perante a

i""enJ" Uuni.iprl do domicÍlio ou sede do contratâdo; ê 3) Cêrddão de Regularidede do

FGTS - CRF; e e.4) Certidão Negauva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

fl- Responsabilizar-se pelo cumpímento das obrigações prevista§ em Acordo' Convenção'

tíisst-aú Cotetivo ae Tràbalho oú equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

t"o* * ãú.rgrpes trabelhistas, sociais, previdenclárias, trib-utárias e as demais previstas

àrn lútf"çaã específica, cula inadlmplência não ransfere a responsabilidade ao

Contratante;
s) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas' qualquer

ãíoiiCn.i. ,notmal ou acidente que se verifique no local dosserviços;

úi p"i"irt"" por determinâção àã-contt'untt, qualquer atividade que não esteia sendo

ãí".uúa, a"'u.ordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros;

D';;;;;;;;fu toda a ü8ência do contÍato' em compatibilidade com as obriSações

assumidas. todas as condiçÕes e*igiaas para habititação na licitâção' ou para qualificação'

na contretação direta;
ll Cumpúr, durante todo o período de execução do contreto'-a reserva de cargos preústa

3ril,;;;;;;;."In a"n.ie"'ii p'ài""üiíit'ao a'?revrdência social ou para aprendiz'

ú", lJro i. t...rvas de cargos pràüstãs na legislação (aÊ 116.);

Üt;;;;;;;;t"*, a. õ"eãtl õ'ãt" ttit" á cláusula-acima no prazo nxado pelo

fiscal do contrato, ao. , ,no,."'Éo àos 
".p.egados 

que preencheram as referidas vagas

i#ii;,;;;rio único), devendo semprá que solicitado pela Administração' comprovar

:ffi;írIffi;;à*linál.rçaà aos empregados que preencherem as rereridas vasas'

ó";ffi;;iãi; rou." toari 
"-tinrormãçoã. 

obtiàasim decorrência do cumprimento do

ili*"?..r. com o ônus decorrente de eventual equÍvoco. no dimensionamento dos

quandtativos de su" propoto, inii*i'" q"nto 
'ot 

tuttos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devenoo compiementá-los' caso opreüsto inicialmente em sua proposta

não seia sadsfatório pare o ate;dimento do objeto da contratação' exceto quando ocorrer
'dar;ã"t;;,"s 

arrolados no aÊ 124' II' d' da Lei n§ 14 133' de 2021'

nl cumprir, além dos postuladãt i"g'it 'iÉ"tt"t 
ae âmbito federal' estâdual ou municipal'

ri normas de segurança do Contratante;
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratedo, de acordo com
o contrato e seus anexos;
b) Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Nouficar o Contratado, por escrito, sobre ücios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no
obleto fornecido, para que seia por ele $bsütuÍdo, reparado ou corrlgldo, no total ou em
parte, às suas expensas, fixandolhe prazo para as deüdas correções.
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo
Contratedo;
e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecldos;
0 Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
g) CientiÍicar o órgâo de representação iudiclal do MunicÍpio para adoção das medidas
cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pelo Conratâdo;
h) A Administraçâo não r€sponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a tercelrqs em decorrêncla de ato dg Cqntratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados
i) Atestar as notas fiscais emitidas pela Conratada;
,) Publicar os extretos do conE ato e de seus adldvog se houver, no Portal Nacional de

ConEatações Públicas (PNCP) ou no Diário oficiâl do Município em até 10 (dez] dies úteis,
contados da referida assinatura.

O

cúusulA DÉcrMÂ - GARÂNTIA DE EXECUçÃO (aÊ 92, XU e XIU)
10.1 A garantia da contrataçâo será a garanüa que a fabricante oferece para a

revisão/manutenção de fábrica
70.2 A contratâda deverá prestar garanüa integral do vefculo contra defeitos de

fabricação de no mínimo 03 (TrêsJ anos ou 100.000 (cem milJ quilômetros, (o que ocorrer
primeiroJ.

cúUsUIá DÉCIMÂ PRIMEIRÂ - INFRÂçOES E SANçOES ADMINISTRÂTIVAS {Aft92,
xrv)
11.i Comete Ínfração administrativa, nos termos da Lei-0114,11!.3.iÊ2ÍlZL o contrât2do

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
bj der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do conrato;
dl enseiar o retardamento da execução ou da enbega do obieto dâ contratâção s€m

motivo iustincado;
e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
0 praücar ato fraudulento na execução do conEato;

á comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

hi praticar ato lesivo previsto no arL 5e da Lei ne !2.A46, de 1e de agosto de 2013'

fL-Z ierão aplicadas aà contratado que incorrer nas infrações ácimâ descritas es

seguintes sanções:
i.Adverência, quando o contratado der causa à inexecução percial do conrato, semPre que

não se justificai a imposição de penalidade mais grave (art 156, §2e, da Lei nc 14'133, de

z0z1);
ii.lmp;dlmento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

'b-,'c'e "d' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se iustificar a imposição de

penâlidadê mais Brave (arL 156, § 4p, da Lei no 14.133, de 2021J;

TII'ilICIPAL DE ITACÂRÉ
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- 
iii.o""froçao de lnidoneldade para tlcitar e contratar' quando pradcadas as condutás
'- 

ã.-r.irái nõ alíneas 
.e", ,r, .d, 

" 
"h,, do subitem acimâ.deste conrato, bem como nas

alíneas "b','c' 
"'o', 

qr. irtániuem à imposiçao de penalidade mais grave (aÊ 156' §5e'

da Lei ne 14.133, de 2021)'
iv.Multa:"'§r, Ii"* de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do conb'ato a multa

ipri."ã, ãfrãl L*ttrua,iol ã' t""o de aúâso na entrega ou na execuçâo do obleto'

limitada a incidêncla a ii'(quln'e) dias' Âpós o décimo quinto dia.e a- critério da

ÀãJntstraçao, no ."so a" er"c-uçao áom atraso, poderá ocorrer a não aceitação do obieto,

de forma a configur.r, n"* f,ipáLre, inexecuçãoiotal da obrigação assumida, sem preiuízo

da rescição unilateral da avença;

§2e - Será de 10% (rlez pã-ceno) sobre o velor do-contrato a multa aplicada a(ao)

õãnt Joitol 
"rn 

caso de itraso na entreS,a ou na execução do obieto' por período superior

a qúnze dias, ou no ceso de inexecução parcial da obrigação assumida;

§3e - será de 15% (quinze poice,,iol ào. ualor global do contrato e multe apllcada a(ao)

cãnt rúaió .* irtô d" inà*".ução total da obriSação assumida'

if.S A aplicaçao das sanções prãústas neste ConÚato não exclui' em hipótese alguma a

ãútigrçao à. repareÉo inÉú'Í ao dano causado eo Contratante [erL 156' §9e' da LÊl ne

14.133, de 2021)
|L.4TodasassançõesprevistasnesteContratopoderãoseraplicadascumulaüvamente
com a multa (art 156, §7e, da Lei ne 14'133' de 20Z1)' - , :---------r^ -^ --^-^,{- í(
11.'+.1 Antes da apri..çal ãt iuiu t"ta ratutuat ' 

aefesa do interessado no prazo de-15

[quinze) dias úteit, .ont'ão ã' à"ááe sua intimaçao [art' 157' da Lei ne 74'L33' de 20zl)

11.4.2 Se a mutta apnclãa e-as inaeni'açoes cabíveis forem superiores ao valor do

pâgamento eventualmenããeviãá peto contratante ao contratâdo' elém da perda desse

valor, a diferença sera oeio-nüJa a'a!àrántia presuda ou será cobrada iudicialmente (arl

156, §80, da Lei n'g 14'133, de 2021)'

11.,1.3 Previamen" r" 
"tit"ttt"-n'ãento 

à cobrança iudicial' a multa poderá ser recolhida

admini$rativame", " 
pt-o Áiitno a" f o [trintâ) dias' a contar da data do recebimento

da comunlcação enviada pela autoÉdade competente

ii.í e aplicação das sãnçoes realizar'se'á em processo administrativo que assegure o

contradiúrio 
" 

. ,.pf" J.iá* ,o Contratado, obiervando-se o procedimento prgtnsto 
10

caput e parágraro, ao 
-;iI 

iã ã-i"i i'r+'rg3' t para as penalidades de

impedimento de li.ittt 
" 

tãnt't'"t" 
" 

d" d"tlaração d€ inidoneidade para licitar ou conFatar'

11.6 Na aplicação dtt";;;il;;t;ilionsideraaos [arL 1s6' §1o da Lel ne 14'133' de

?,9A):
a) a natureza e a graüdade da infração cometida;

b) as Peculiâddades do caso concreto;

ci as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

di os danos que dela proüerem para o Contratante;

e) a implantação ouãeperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas

e-orlenuçÕés dos órgãos de controle'

ll.7 O, 
"to, 

p."uirtoi iámà infraçoes administr-ativas na Lei ne 14 133' de 2021'-ou em

outÍas leis de licitaç0", ã.or"ra* ãâ Admintstraçao Públlca que também seiam tipificados

comoatoslesÍvosnaLeinel2'846'de2013'serãoapuradoseiulgadosconluntamente'nos
mesmos autos, ous"rrâããíãlGJio""or.ental á autoridade competente deffnidos na

referida Lel (ârt 1 5q)'
i;; ;P";*""lid"de iurÍdica do Contratado poderá s€r desconsiderada sempre que

uülizada com abuso do âireito para facilitar, eniobrir ou dissimular a prática dos atos

tttciú, pru,.irm, .t""" ãonúãio ou para provocar confuÍo p'triTon11l-"1l,"i:: t'^t^"i tjtt
os efeitos das sânções aplicadas à pessoa iuídica serão estendidos aos seus
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controlg de fato ou de direito, com o
Contratâdo, observados, em todos os casos, o contradiúrio, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de anális€ jurídica prévia [arL 160. da Lei ne 14.133. de 2021).
11.9 0 Contratant€ deverâ no prezo máximo 15 (quinze) dias útels, contado da datâ de
aplicação da sanção, informer e manter ahralizados os dados relaüvos às sânçÕes por ela
aplicadas, para firs de publicidade no Cadasho Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naclonal de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito
do Poder Executivo Federd. (ÁrL í61 dat.eine14.133.de2021 1.

11,10 As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de lnidoneidade para
liciter ou contrater são pesíveis de reabilitaçào na forma do art 163 da Lei nq 14.133 /21.
11.11 Os débttos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administraHva e/ou indenizaçõet não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos deüdos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos admlnlstradvos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratânte.

CúUsUtÂ DÉCIMA SEGUNDA - oBRIGAçÕES PERTINEilTES À LGPD.
12.1. fu partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 [LCPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em raáo do certame ou do contrato
adminisrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçâo da
proposte no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

§ 1c. 0s dados obtidos somente poderão ser uülizados para as finalidades que iustiÍicaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art 6e da LGPD.

§ 2e. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitides em Lel.

§ 3r. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

§ 4e. Termlnado o tratamento dos dados nos termos do arL 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD, incluindo aquelas em

que houver necessidade de guarda de documentação para ffns de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou ConÚatuais e somente enquanto não prescritâs essas

obrigaçóes.
§ So. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontÍatados, quando for o caso, o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo inteSralmente responsável

por garantir sua observância.
§ 6e. O Contratente poderá realizár dlligêncle para aferir o cumpÚmento dessa cláusula,

devendo o Contratâdo atender prontamente evenntais pedidos de comprovação

formulados.
§ 7c. O Contratado deverá prestar, no pram fixado pelo Contratante, prorroSável
jusüficadamente, quaisquer informaçÔes acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

§ 8e. Bancos de dados formados a partir de conúatos administraüvos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mentidos em embiente ürtuâl
controlado, com registro indiúdual rastreável de Eatamentos realizados (LCPD, arL 37),

com cada acesso, data, horário e reglstro da finalidade, para efeito de responsebilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos'

§ 9e.0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato ínteroperável e

esruturado (LGPD, art. 25)

PNATEITURA MI'NICIPAL DE ÍTACÁBÉ .
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§ 10. 0 contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoaig quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opinlões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

§ 11. Os confatos e convênlos de que trata o § 1c do aft- 26 da LGPD devereo ser
comunlcados à autoridade nacionâL
§ 12. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunlcação de qualquer pessoa em
relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados
ou autorldades de proteção de dados): (i) notiÍicar o Contratante no prazo de 1 dia úül após
o seu recebimento; (iiJ fornecer toda assistêncie razoavelmente solicitada pelo Contratante
para permiür que este responda a respectlva solicitação; e (iii) não responder solicitações
diretemente sem eutorlzação por escrlto do Contratânte.
§ 13. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e otEanizácionais
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Confatante, contra destruição acidental
ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorlzâdos, sem preiuízo do
cumprlmento de qualquer outra medtda exlglda pelas lels de prot€ção de dados apllcávets,
O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizâda a Processar os Dados
Pessoais do Cliente estela vinculada a obrigações contratueis de conÍidencialidade.

clÁusurA DÉcrMA TERCEIRA - DA EXTTNçÂO CONTRÂTUA"L (arL e2. xrx
13.1. 0 contrato poderá ser extinio antes de cumpridas as obrigações nele esEpuladas, ou
antes do prezo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artico 137 da Lei no

f4.133/27.*m como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
1 3.2. Nesta hiÉtese, aplicam-se também os aEi8Qsf38tIl9da-ue§EaLei.
13,3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

enseiará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa .iurídica contratada, deverá ser
formalizado termo adiUvo para alteração subretiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que posível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcielmente cumpridos;

bl Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multâs.
1i.6. A extinção do contrato não confiSura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida lndenização por meio de termo

indenizaúrio (art 131. caput da Lei n.e 14.133. de 2021).
13.7. O contrato poderá ser exunto caso se constate que o contratado mantém vÍnculo de

natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista ou civil com diriSente do

órgão contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na Sestâo do contrato, ou que deles seia cÔniuge, companheiro ou

parente em linhá reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art 14, inciso IV, da

Lei n.a 14.133, de 2021).

cúusurÁ DÉcrMA QUÂRTA -DOS CÂSOS OMISSOS (arL 92,llt)
14.1. Os cesos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conüdas

na Lei n!.14Jt3.-de20ZL Decreto Municipal ne L.O66/2022 e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lglnlBlÍ)ZÊ-de-Ú19ÍL:
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios Sereis dos contratos.

cúUsULA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR E FISCÁL DE CONTRÂTO

15. O gestor do Contrato deverá ser o (a) secretário (a) atual da pasta, e coordenará a

atualizaçãà do processo de acompaúamento e fiscelização do contrato contendo todos os
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registrús formais da execução no hisÚrico de gerenciamento do contrato, a exemplo da

oráem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com ústas à veriflcação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da ffnalidade da admlnisração'
iS.f Â fiscalização dos serviços contraados será exerclda por lntermédio dos se6dores
das dlversas secretarla do Munlcípio, designado pela portaria ne 046 de 13 de março de

2024, a quem competirá observar a qualidade e a execução do servlço contratado, durante

sua vigência, são eles:
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9. SECRETAruASOLICITÂNTE 10. FlscÂts DE CoNTRAT0S
11. Procuradoria r. Willian Jonatlan Pereira Conceição

2. Adriane Coutinho gntos.

12. SecretâÉa de Governo r. Rodolfo Ferreira Santos
z. Marcos Nascimento dos Sântos
3. Marcelo Santos Silva

13. Secretaria de Planeiamento e

Proietos

Miquelle Eduarda Reis Santos

Cirando.losé Barbosa Barros Aguia
Geizane Tavare da Silva esus

1.

2.

3.

14. Secretaria de Administração r. Sirlane Magalhães de lesus
z. Hiamara de Sousa Cesar Barbosa

15. Secretarla de Finanças lvone Maria Carvalho Teixeira de Matos

Marilia Gomes dos Santos
Allana Soares Valete

t.

2.

3.

16. Secretaria de

Urbano
Desenvolvimento r. André Madeira Azambuia

u. Paulo Roberto Alves dos Santos.

s. Roálesson Silva dos Santos

17. Secretâria de DesenvolÚmento
Social

Cleiton Agnelo Pinheiro São loão
)uliana Silva do Nascimento
N ra Cardoso dos Santos

't.

18. Secretaria de Saúde 1. Naiana Alves Maia Reis

2. Maria Oliveire Lucas de Almeida
g. Renata Oliveira de Melo Lima

19. Secretaria de Educação Iose Reinan dos Santos

Elis na Bonfim de esus
I
2

20. Secretaria de EsPorte e fuven tude r. Cleúdto de Melo Santos

21. Secretaria de Transporte Público e
Trânsito

r. Elvys Arlindo Oliveira dos Santos

2 Câroline dos Santos Ceo

22. secretaria de Agricultura,
Pesca e Aquicultura

r. Tais Santos de Andrade
z. Klebson Batista de lesus
3. Matheus Nascimento de esus

23. Secretaria de Meio Ambiente Bruno Evangelista Moreno
Luc iano Mendes Santos

1.

2.

24. Secr€taria de Turismo Luiza Lon8o dos Santos Quadros
Maria Bernadete Oliveira Gonçalves
Erasmo Carlos dos Santos Cruz

1.

2.

3.

25. Secretaria de Cultura Diego Autusto Moraes Silva
henifer Crisdna Brlto da Sllva

1.

26. Secretaria de Comunicação L Aquis losé dos Sanms
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27. Secretaria Municipal de Mulheres 1.

z
3.

focineide Batisu do Nascimento

lanaina Lorena Rocha do Nascimento
Cristiane dos Santos Luz

cúusuu oÉclun SE(TA - AtrERÂçoEs
16. Eventuais alterações contraErais reger'se'ão pela disciplina dos art§ 124 e

seguintes da t€i nq 14.133. de 2021.
ro.r o contratádo é obrlgâdo a aceitar, nas mesmas condlções contratuais, os acréscimos

ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.
16.2 Regisros
simples apostila,
14.133. de 2021.

ue não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do arL 136 da Lei ne
q

]

]

cúusuLA DÉctMA sfrlMÂ - PUBtlcÂçÂo
77, Incumbirá ao contÍatânte dlwlgar o presente instrumento no Portal Nacionâl de

Contratações Públicas (PNCP), na forma previste no art 94 da Lei 14'L33' de 2021' bem

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao at!-8l§2!Jla'Lei-u-1212fu19
2011.

CLÁUSUIÁ DÉCIMA OITAVA - FORO

1g. Fica eleito o foro da comarca de ltacaré/Ba, para dirimir os lidgios que decorrerem

à, 
",,"arçao 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação'

conforme art 92. §1q. da Lei ne 14'133/21
ià.i p"ãããã* uaiàade do pactuado, o presente Termo de conrrato foi lavrado em

ãrr1 taràrl üas de igual tuot, qr", depois de lido e achado em ordem' vai assinado pelos

contraentes.

ttacaré-BA, 21 de maio de 2025.

).
CONTRÂTÂNTE

MUNICIPIO DE ITÂCÂRÉ - BA

CNPI: 13.846.902/0001-9s
Prefeito Municipal - Edson Arante Santos Mendes

CONTRÂTADA:
M.T. DOS SÁNTOS & CIA LTDÂ.

CNPI: 08.849.811/0001-73.
Representante Legal: Ierfesson Tavares dos Santos

Rc de ;e 13.684.003-53 ssP/BÁ" e cPF nc 045-261-575-54

PREFEITURA }tI'XIOPAL DE ÍfACARÉ

Rua l». Ed8.r Alves dos Rda nr 57, Cênr.o - ltr(,é - B.hL CIP - 4553l}ü)0
E-rEsü: |lÂc.rcJtdt coeaGrgnalt.CaF

firu. ' ^3. 
gno u ,l 1/cn :'-/ J

It rNT(': I' ^ 
rlÂ M
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CAIX.A ECONÔMICÂ FEDERÂL

CertiÍcrdo de Regul ari dede
do FGTS - CRr

trrcrição:
R!zão

oa.a49.811/OOO1-73

MT DOS SÂNTOS E CIA LTDA ME

RUA C}|ÂFARIZ 3(N / TABOQUINITAS / TTACARE / BA / 4553O-OOO
t:

Endonço:

A Cabla EconôÍÍica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da l-ei 8.036, de 11 de naio de 1990, certirrca quê, nesta data, a
eÍÍpresa acina identificadô eÍrcontG-se em situação reguhr perante o
Fundo de Garantla do Tenpo de Servlco - FGrS.

O presentê CêÍtificado não sêrviÉ de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou êncargos devidos,
deconentes das obrigaçoes como FGTS,

ValHado:31/08/2025 a 291 @l 2025

CortificaÉo Jülmero: 2025083103261553305153

Inforrração obtkla em 0709/2025 10:52:38

A utilização deste Certifrcado para os fins previstos em L€i esta
condkionada a verifrcação de autenticidade no site da CabG:
www.caixa.gov.br

httF /cmsula-cí,câixa gorí.bí/coÍrs ulrcÍf /p69osfistaErpí8gadoíes.FÍ 1t1
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Certidão Negativa de Débitos T[ibutários

(Emiüd. p.Ía or cÍ.itos dos.rt3. íí3 e íí4 d. L.i 3.058 d. íí dr dozcmbÍo dc í98í - Código
Tfibuúio do E rrdo d. B.hh)

C6Ítidão M: m253ú1iltgl

o

RAzÃo seür

M.T.IX)§ SÀ\TOS & CIA LTDA. EPP

l|rscRl@ ESTADUAL

074.rr&643

ctfJ

mJ49Jr ml-73

Fica certificado que nâo constam, ató a preoente data, p€ndências de responssbilidedo da p€6soa ÍÍsice ou jurldica acima
idontíficeda, reletivas ao6 tsibutG admini6tredc por eeta Secretaria.

Esta cortidào engloba todos 06 6eu8 €stabol€dÍnentos quanto à inêxistência de dóbitG, indusirrp oe inscritos na Dlvida
Ativa, do coínpetância da ProcuradoÍie Geral do Estado, r66eh,Édo o direito da Fazende PúUi€a do Estádo dá Bahia

cobrer quaisquer dóbito6 quê vi€rom a ser apurados postoÍionnonte.

Emitida em 0í/08U2025, conbÍme Poítada n" 9í 8199, 60ÍÉ0 válida por 80 clias, contadoo a partir da data de 6uao emissào

AUTENTICIDADE DESTE DOCUTET{TO POOE SER COf,PROVAOA TAS I]{SPETORIAS FÂZENDÁRU
OU Vl,A INTERNET, XO EXDEREçO hüpJrws.íúzba.gov.br

Válida coÍn a apÍÊssrteÉo conjunta do caÍtáo o.iginal de iÍ}9cÍiÉo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Rec»ita F€d€Íal (b MinistóÍio de FazoÍÉa.

Pági!Â I dc I RdcqtidaoNêt tirrJF



000042PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ
OEPARÍAXENTO DÉ ARRECAOAÇIO
RUÀ RIJI BÀREOSA II , CENTRO
TTACARÉ 8Á - CEP .5530.@0
FONE(S) 03) 3251 279l CNPJ/VF 13 Ba6 902,O@l-95IPfr.tr}

Contribuinte:

lnscriÉo Munrcipal

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIO
No 001170/2025

M.T.DOS SANTOS & CIA LTDA - EPP

14172't CPF/CNPJ: 08.849.8111000í -73

RUA BEIRA RIO -Teboquinha6, 305 CENTRO, ITACARÉ - BAo

o

RESSALVADO O OIREITO DA FMENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS OUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICiPIO.

Esta Certidão Íoi emitida em 0210912025 com base no Código Tributário Nacional, lei no 5. 172166

Validade: 60 (SESSENTA DIAS "' .. ..,.... ... 
)

Código de controle da certidâo: 6í00064663

MARILIA GOMES DOS SANTOS
FunoonáÍo do Setor d6 Tnbutos

ilililililililflililril]
AtenÉo Qualquer rasura tornará o presente documento nulo

{.'
7
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XINISTÉR|O DA FAZENDA
S€cÍotârla dâ Rceitr Fed.rel do Brr.ll
Procuredorla.Geral dr Fszande ]{aclon l

CERTTDÃO FOSITTVA COT EFEITOS OE NEGATIVA OE OÉETTOS NCUATWOS AOS TRIBUTOS
FET'ERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UT{IÁO

Homc: .T. DOS SAÍiÍTOS A CIA LTDA
CNPJ: 08.8{0.81 í/0m1.73

Rossalvado o dirêito d€ a Fazenda Nacional cobrar I inscrever quaisqu€r dívidas d€
responssbili{rado do Eu,6ito pâ3sivo acima ldenfíbado qu€ vierem e s€r apuradas, é certiÍicado que:

1. constam dóbitos administrados pola SecÍotarie de Recôitâ Fêdêrâl do Bracil (RFB) com
exigibilidads susp€nsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto d6 docisão judiciel qu6 determina Eue
deôconsideraÉo para fins de cortificaÉo de r€gularidede fiscal, ou ainda não vêncidos; oo

o

2. não constem inscriçõ€s em Dlvida Ativa da Unlâo (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Naúnâl (PGFN).

Conforme disposto nos aís. 205 e 206 do CTN, €ste docum€nlo l6m o3 mesmos efoitos da cortidão
nogetiva.

Estia cêrddào é válkla para o êstsbolecimento maúiz o suas filiais s, no csgo de ente Íederativo, pare
todos os órgfus e fundos públicos da adminlstÍeçáo dirota a 6le vinculedos. RêÍ6re-se à situaçáo do
sujelto pesslvo no âmbito da RFB e da PGFN e ebrange lncluslve es conHbuiçô€e soclals prevlstas
nas elínôes 'a' a 'd' do parágraÍo único do aÍL 1 'l da Lei no 8.212, de 24 de Julho d€ í 991.

A ac€ilaçáo do3ta csrtidão está condicioneda à verificaç€o de sue autenticidade na lntemêt, nos
endereços <htp://íô.gov.br, ou <http:/fo,ww.pgrfn.gov.br>.

Certidão emiüda gratuitâmgniâ com base na Portaria ConlunlB RFB/PGFN no í.751, deZt1Ol2O14.
Emiüda às 15:03:56 do diâ 20/0d2025 <hora e date de Brasnia>.
Válida aÉ 1711212025.
CódEo dê conrde de certidão: E202.2EíA.00E6.BDO3
Oualqugr rasura ou gmenda invalidará este documento.
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!ODEF..;1,lDi:iÀF'IO
- UST ];,.Ti iIO TFÀBÀLHO

CERTIDÀO ITEGÀENIÀ DE DÉtsITOS TR,TBÀLHISTÀg

Nome: M.T. DOS SÀNTOS e CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.849.811/0001-?3
Certidão no : 51098406/2025
Expedição: 02/09/2025, às 1.0:57:26
Validade: OL/03/2026 - 180 (cento e oÍtenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que !1.T. DO§ SÀltTOS E CIÀ LTDÀ (MÀTRIZ E EILrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 08.8t9.811/OOO1-?3, NÀO COtfSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns." 12.440/2OLt e
13.46'7 /2017, e no Ato 0I/2O22 da CGJT, de 2l- de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certj.dão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabatho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certídão condiciona-se à verif i,cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rrÍFoRxÀçÀo rxPoRTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Traba-lhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabeLecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
TrabaIho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuLos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PoDERJUDTcTÁRro ooo(]45
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

o

O

cEnrtoÃo ESTADUAL
coNcoRDATA, rnlÊructe, necueennçÃo JUDtctAL E ExTRAJUDtctAL - 1o GRAU

cERTtDÃo No: 00929454E

A aulenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 0210912025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: M.T. DOS SANTOS & CIA LTDA
CNPJ: 08.849.81 1 /0001-73
Endereço: Rua do ChaÍariz, no 305, Distrito de Taboquinhas, ltacaré/Ba, CEP
45.530-000

Esta certidão abrange as açôes ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada Íigure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conÍerida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 2 de setembro de 2025

1
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PREFElTURÂ MUNICIPAL DE ITACARÉ
CNPI: 13.846.902l0001.95 000046
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IIÀ1ÇABÉ
DEPARTAMENTo DE LrcrrAçôEs E coNTRATos sfl*

Itacaré /Ba,02 de setembro de 2025.

DO: SETOR DE LICITAçÃO E CONTRÁTOS
PARA: PROCURÂDOnIA ;UnÍUCe

Solicitação de Parecer Iurídico
Processo Administrativo ne 214 / 2025

Celebração do 1e Aditivo de Valor ao Contrato ne 2lO /2025
Ref: Pregão Eletrônico ns O2O /2024.

Atendendo ao quanto determinado pelo gestor municipal, solicito de V. senhorias

parecer jurídico quanto a legalidade para a realização do 1s Termo Aditivo de Valor ao Contrato

na 2lO/2025 celebrado com a empresa M.T. DOS SANTOS & CIA LTDA, lnscrita no CNP, sob o

ne 08.849.811/0001-73, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÂO EM GERAL,

EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

ITACARÉ- BA, especificados nos lotes 03/04/07,saldo remanescente da Ata de Registro de Preço

ne 063/2024, PREGÃO ELETRONTCO - SRp - Ne O2O/2024,

Nesse sentido, faço o encaminhamento dos respectivos autos, com a minuta do Termo

a ser efetivado a fim de análise para elaboração do resoectivo parecer. conforme os

procedimentos da legislação em vigor, para que se cumpra com a Íinalidade desejada.

{m.Cà"* d,ÀN^} d$ 5c"rJ=1
LamaÍthinna Oe J5úE aos Santos.

Agente de CoYrataçôes

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITACARÉ
Ruâ Dr, Edtar Alvês dos Reis, ne 57, Centro - Itacaré - Bahia CEP - 45.530-000

E-mail: ltacarc.licitacoes@tmail.com
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PREFEITURÁ MUNICIPAT DE ITÂCARÉ
CNPI: 13.846.902l0001-95

PODER EXECUTTVO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE LICTTAçÕES E CONTRÂTOS

00004',7

IÍãHãHE $flry

MINUTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2I4 / 2025
1O TERMO ADITTVO DE VALOR AO CONTRÁTO N9 21O/2025

PREcÃo Er.rrnôurco snP Ne ozo/2024

1E TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRÂTO NC

zto/zozs - pnrcÃo nrerRôrurco sRp Ne
ozo/2o24 - cELEBRÁDo ENTRE o uurvtcÍplo oe
rrecnnÉ7na E A EMnRESA M.T. Dos sANTos & crA
LTDA,

O n UNICÍplO OE tfeCanÉ/gn. - Pessoa lurídica de Direito Público lnterno, Inscrita no CNPI n'

1.3.846.902/0007-95, com sede na Rua Heraldo de Melo Lopes, Centro - Itacaré - Bahia, CEP 45.530-

000, CNPJ ne 13.446.902 /0001-95, representada neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Edson Arante

Santos Mendes, inscrito no CPF ns 004.875.375-05, Carteira de Idenüdade ne 08.398.663-48 SSP-BA,

doravante denominada CONTRATANTE e a empresa M.T. DOS SANTOS & CIA LTDA, inscrita no

CNPf sob o ne 08.849.811/0001-73, localizada na Rua do Chafariz, ne 305, Distrito de

Taboquinhas, ltacaré /Ba, CEP 45.530-000, neste ato representada pelo senhor Jerfesson

Tavares dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador do RG de nq 13.684.003-53

SSP/BA, e do CPF sob o nq 045.261.575-54, doravante denominada CONTRATADA, firmam neste

ato, 1e Termo Aditivo de Valor ao Contrato nç 21.O/2O25, decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO

SRP Ne 020/2024, e conforme as cláusulas abaixo especificadas:

cúusur.l pmurrm - oo onlrro no rEnuo eorruo.

O presente Termo tem por objeto aditivo de velor eo Contrato n0 2lO/2OZS, decorrente da PREGÃO

ELETRÔNICO SRP Ns 020/2024, cuio objeto é a AQUISçÀO DE MATERTAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL,

EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE ITACARÉ. BA,

especificados nos lotes 03/04/07, saldo remanescente do Ato de Registro de Preço ne 0$/2024, PREGÃO

ELETRONICO - SRP - Ne 020/2024, conforme especificações constantes no contrato original, integrante

deste processo administrativo.

cúusur-a srcutnl- nl rusrrtclnvr
A celebração do Termo Aditivo de valor ao Contrato na 270/2025, justifica-se em virtude da

crescente demanda das diversas secretarias do município. A intensa e inesperada aceleraçâo nos

projetos de infraestrutura e manutenção resultou e um aumento exponencial no consumo de
Processo AdmlnistÍativ o no 214 / 2025

la Termo Âdltivo de Valor ao Contrato nc 2lO/2OZS
Pregão Eletrônlco No O20/2024

o

o
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITACAR
CNPI: 13.846.902lOOO1-95 ôoooqu
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PODER EXECUTTVO MUNICIPAL

DEPARTAMENTo DE LlctTAçÕEs E coNTRÂTos +Ery

o

o

materiais, superando as estimativas iniciais e impactando diretamente a capacidade de fornecimento

dentro dos valores acordados. A aprovação deste aditivo contratual é fundamental para assegurar a

continuidade do abastecimento de insumos essenciais, evitando interrupção em obras críticas e

garantido a manutenção da qualidade e do ritmo de entrega necessários para o pleno funcionamento

das atividades municipais.

Diante dessa circunstáncia, o aditivo contratual com um acréscimo de 250lo sobre o valor

inicialmente estabelecido, assegura a execução plena das atividades previstas e garantir uma

vantajosidade econômica dos produtos fornecidos, uma vez que o contrato ainda está em vigor.

ctÁuzuLa rgRcBrRA - oo vAlon
O valor global do contrato é R$ 450.671,61 (Quatrocentos e cinquenta mil, seiscentos e setenta

e um reais e sessenta e um centavos). Neste ato, fica acrescido o percentual aproximado de 25 o/o ao

valor do contrato original de na 210/2025 - Pregão Eletrônico n" 020/2024, sendo inserido ao

contrato o valor de R$ 112.661,00 (Cento e doze mil, seiscentos e sessenta e um reais), passando assim

para R$ 563.332,61 (Quinhentos e sessenta e três mil, trêzentos e trinta e dois reais e sessenta e um

centavosJ, o valor global do contrato, portanto, dentro dos 250lo permitido em lei, com base no art. 125,

da Lei 14.L33 /2021, tendo seu início na data de assinatura deste termo. Devendo ser distribuÍdos nos

seguintes itens.

CúUSUI.A oUARTA- Do FUNDAMENT0 LEGÁT

A alteração de que trata este instrumento tem fundamento no art. 125, Lei 1.4.1.33/202L

Processo Administrativo ne 214 / 2O2S
1Í Termo Adltivo de Valor ao Contrato ne 2lO/2025

PreSão Eletrônico Ne O2O/ZOZ1

I,OTE 04 - MÂTERIAL co

ITEM DESCRTçÃO /ESPECTFTCAçÃO UNID QI'AI{T.
ACREIICXDA

vllroR
UNITARIO

VALORTOTAL

01 TELHA PLÂSTICA 1,95X0,95 UND 30 R$ 140,00 R$ 4.200,00

02 CIMENTO CPII. SACO COM 50 KG.
ENTREGAR NA OBRA.

UND 5t4 R$ 36,s0 R$ 18.761,00

03 CIMENTO COMUM CINZA CPIII
SACO COM 50 KG. ENTREGAR NA
OBRA

UND 200 R$ 36,50 R$ 7.300,00

04 CIMENTO CINZA CPV, SACO COM
5OKG

UND 400 R$ 36,00 R$ 14.400,00

05 TELHA DE AMIANTO 2,44X1,10 UNID 1000 R$ 68,00 R$ 68.000,00

VÂLOR TOTAL: R$ 112.661,00
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE LIC|TAçÕES E CONTRATOS $fr!+
"ArL 125 - Nos alterações unilaterais o que se reÍere o inciso I do coput do art 124

desta Lei, o contratodo será obigodo o oceitar, nos mesmos condições controtuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

otuolizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no

caso de reformo de edificio ou de equípamento, o limite para os acréscimos será de

500/o (cinquenta por cento). "

cúusu.e quuvrA - DA DorAçÁo oRçAMENTÁRr.A
As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAçÃO O RçÂIIIENTÁRIA

Unldade Requlsltante Fonte Pro'eto Atiúdade Elemento de Despesa

SEC. DE SAUDE
150010020000
160000000000

2047 /ZO+t/2043 /2027 33903000000

SEC. DE FINANçAS 1s0000000000 2005 33903000000

sEc. DES. SOCTAL

15000000000
166100000000

1660000000000
2022/2029 /2024 /2067

33903000000

sEc. ADMTNTSTRÂÇÃO 15000000000 2003
33903000000

sEc. EDUCAçÃO
150010010000
154000000000
1s50000000000

2006l2Ot2 /2O7O /2013
33903000000

SECRETARlA DO GOVERNO 15000000000 2002
33903000000

DESEN. URBANO 15000000000 zo31 33903000000

TURISMO 150000000000 2016
33903000000

TRÂNSPORTE 15000000000 2033
33903000000

MEIO AMBIENTE 150000000000 2038
33903000000

ESPORTE 150000000000 zot9
33903000000

AGRICULTURA 150000000000 2036
33903000000

MUI,HERES 150000000000 2091
33903000000

Processo Admlnlstrativo ne 214/2025
le Termo Adltivo de Velor ao Contrato ne 2lO l2O2S

Pregão Eletrônlco Na O2Ol2024

O
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itisÃHÉ
PODER EXECUTTVO MUNICIPAL

DEPARTÁMENTo DE LICITAçÕES E coNTRÂTos wry
CULTURÂ 150000000000 zo92

33903000000

cúusur.l snm- »e nAtrnc.lcÃools olusuuns
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato ne 2lO/2025 e em seus

aditivos.

cúusurn sÉrlM^l - na pugucAçÃo

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no Diário Oficial do

Município, no prazo previsto na Lei na 14.133 /ZOZL.o
Assim, por estarem justas e aditados, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 02

(duasJ vias de igual teor e forma, dando um só efeito.

Itacaré/Ba, XXX de XXX de X)GX

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITACARÉ, BAHIA.

CNPf ;13.846.902l0001-95
Edson Arante Santos Mendes - Prefeito Municipal

a
CONTRÂTADA:

M.T. DOS SANTOS & CIA LTDA.
CNPI: 08.849.81 1 / 0001-7 3.

Representante Legal: lerfesson Tavares dos Santos
RG de ne 13.684.003-53 SSP/BA, e CPF na 045.261.575-54

Processo ÂdministÍ ativ o ne 274 / 2025
1e Termo Âditlvo de Valor ao Contrato ne 2lO /2025

Pregão Eletrônico Ne O2O/2024
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pRocuRADonr.q, runÍntca oo lruxrcipro

ASsEssoRrA .lunÍnrc^q,

Processo Administrativo n" 21412023

l' Termo Aditivo ao Contrato n" 21012025

Contrateção Direta: Pregfro Eletrônico n" 0202024 - SRP

Procedêncir: Departamento de Licitação e Compras

Data: 02.09.2025

EMENTA: Direito Adm inistrativo. Licitações
e Contratos. lo Termo Aditivo ao Contrato no

21012025 - Pregão Eletrônico n' 02012024 -
SRP. celebrado entre o MUNIChIO Oe
ITACARÉ e a pessoa jurídica M.T. DOS
SANTOS & CIA LTDA, Minuta de Termo
Aditivo. Análise Jurídica Prévia.

O Departamento de Licitação e Compras determinou o encaminhamento do procedimento

administrativo para a celebração do o rermo Aditivo ao contrato n" 2t012025 - pregão Eterônico

n' 02012024 - SRP, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ITACARÉ e a pessoa jurídica M.T.

DOS SANTOS & CIA LTDA, rendo por objeto o acréscimo de valor no percentual de 25%

(vinte e cinco por cento) em virtude da insuficiência do quantitativo inicialmente licitado de

determinados itens para atender âo aumento inesperado e aceleração nos projetos de infiaestrutura

e manutenção resultou e um aumento exponencial no consumo de materiais, superando as

estimativas iniciais e impactando diretamente a capacidade de fornecimento dentro dos valores

acordados. mantendo-se inalterada as demais cláusulas, para fins de parecer prévio, nos termos

do § 4", do art. 53, da Lei Federal l4.l33l2l:

Art. 53 -

§ 4" Na forma deste âÍigo, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração também realizará controle prévio de legalidade de
contratações diretas. acordos, termos de cooperação, convênios,
ajustes. adesões a atâs de registro de preços. outros instrumentos
congêneres e de seus termos aditivos.

..--
,&

g.

$sEB

o

o

Rua 31 de março, 57, Centro, ltacaré - BA / CEP 45.530-000
CNPJ/MF 1 3.846 902/0001-95
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Prefeitura Municipal de ltacaré
Estado da Bahia

GABINETE DO PREFEITO

Solicitação de prorrogação da Secretaria demandante;
Manifestação de Interesse do Contralado;
Contrato n" 21012025'.
Orçamento;
Dotação;
Autorização do Ordenador de Despesa;
Abenura do Processo Administrativo;
Minuta do Termo Aditivo;

O presente processo foi encaminhado â esta Assessoria Jurídica devidamente

acompanhado dos seguintes documentos:

a)
b)
c)
d)
e)
i)
c)
h)

o Em tempo, opoíuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é

feito nos termos do âÍ1.8", §3" da Lei 14.13312021, abstraindo-se os aspeoos de conveniência e

oportunidade da contrataçào em si.

E o Relatório

A presente maaifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de tegalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da tei n" 14.133, de 2021

(Nova t,ei de Licitações e Contratos - NLLC):

An. 53. Ao final da fase preparatória, o pÍocesso licitarório seguirá para
o órgào de assessoramento jurídico da AdministraçÀo, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análisejuridica da contratação.

§ l' Na elaboração do parecer jurídico. o órgão de assessorarnento
jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios
de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestsção em linguagem simples e compreensível e
de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato
e de direito levados em consideraçõo na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle previo de legalidade se dá

em função do exercício da competência da análise jurídica da contratação. não abrangendo,

poíanto, os demais aspectos envolvidos, como os de nâtureza técnica, mercadológica ou de

Rua 31 de março, 57, Centro, ltacaré - BA / CEP 45.530-000
cNPJ/MF 1 3.846.902/0001 -95

o
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conveniência e oponunidade. Em relação a esses. oportuno registrar o teor Enunciado BPC n'07,

do Manual de Boas Pnáticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n" 7 A manifestação consultiva que adentrâr questão
jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve
conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade,
podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu
âcatâmento.

Oportuno esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a

auditoria quanto à competência de cadâ agente público para a prática de alos administrativos,

tampouco de alos já praticados. Incumbe a cada um destes observar se os seus atos estão dentro

do seu espectro de âtuâção.

;" ; -:

I,* l

',.0-.'au$ry

o

o

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obíante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas paÍa fins de sua

correção.

O pedido foi instruído com a solicitação do aditivo de valor feito pela Secretaria de

Desenvolvimento Urbano em razão da insuficiência do quantitativo inicialmente licitado pois o

contrato encontra-se com saldo insuficiente, devido a intensa e inesperada aceleração nos projetos

de infraestrutura e manutenção, que resultou em um aumento exponencial no consumo de

materiais, superando as estimativas iniciais e impactando diretamente a capacidade de

fomecimento dentro dos valores acordados.

No caso em tela, verifica-se que a possibilidqde da solicitação ora formulada se encontra

consubstanciada no artigo 125, da l*i l4.l33nl, que assim determina:

Aí. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I

docaputdo art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condiçôs contrâtuais, acréscimos ou
supressões de alé 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
aÍualizado do contrato que se íizerem nas obras, nos serviços ou
nas comprâs, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento,
o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

Rua 31 de marÇo, 57, Centro, ltacaré - BA / CEP 45.530-000
cNPJ/MF 1 3.846.902/000'1 -95
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Analisando o procedimenlo realizado, verifica-se que o valor global do contrato original

é R$ 450.ó?1,ól (quatrocentos e cinquenta mil, seiscentos e setenta e um reais e sessenta e um

centavos) sendo, como presenle aditivo será inserido ao contrato o valor de RS I 12.661 ,00 (Cenro

e doze mil, seiscentos e sessenta e um reais), o que representa um incremento percentual de 25oÁ

(vinte e cinco por cento), passando assim para RS 563.332,61 (Quinhentos e sessenta e três mil,

trezentos e trinta e dois reais e sessenta e um centavos), portanto, o acréscimo de valor que se

pretende promover através do presente termo atende ao limite máximo autorizado pelo art. 1235

da Lei 14.13312021.

,*

!.

o

o

Sobre a execuçã.o contratual esta assessoria recomenda que os fiscais e gestores de

contrâtos bem acompanhem a execução contratual, para identificar onde ocorreram erros de

estimativa dos itens e valor de contrato, haja vista que o aditivo é recenle.

Pelo exposto, e em atendimento ao disposto no art. 53, §4', da Lei Federal no. 14.133121.

observando-se o prazo de vigência do aditamento contratual, bem como os documentos

reguladores fiscais da empres4 e a justificativa apresentada, opino pela possibilidade de

realização do aditivo requerido.

Por fim, ressalte-se que o presenle arrazoado tem caráter meramente opinativo, nào

vinculando o administrador em sua decisão, conforme entendimento exarado pelo Supremo

Tribunal Federal no Mandado de Segurança n.o 24.078, de relatoria do Minisro Cartos Velloso.

É o parecer, S.M.J.

JOSÉ CARLoS C
OA

DA SILVA ÚNIOR
33.086

Jurídico

ALVARO KRUSC KY IVíIGUEL hTETO
GeralProc

oAB/BA 57.48t

WILLIAM JONATHAN PEREIRA CONCEIÇÃO
Subprocurador Geral

OAB/BA 54.9E9

r

Rua 31 de março, 57, Centro, ltacaré - BA / CEP 45.530-000
cNPJ/MF í 3.846,902/0001 -95
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PREFEITURÁ MUNlclpel ou ttecnnÉ

cNPl: 13.846.9021000 1-95

PODER EXECUT]VO MUNICIPÁt
DEpÁRTÂMEÍ{To DE LtctTÂçôEs E coNTRÁTos

000056

{EUry

"1.
t

PROCESSO ADMINISTRÂTTVO N9 2I4 /2025
1I TERitO ADITIVO DE VÂLOR AO COIYTRÂTO NA zfi /2025pntcÂo elrrnôruco snp Ns o2olzoz4

o

19 TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRÁTO N9
zlolzozs - pREGÃo eLrrnôtrco snp !{e
o2o lzoz4 - cELEBRÁDo ENTRE o uuucíplo oe
rAcARÉ/BÂ E A EMpREsÁ M.T. Dos sÂNTos & ctA
LTDA.

o üuNtclplo DE lTÂcAnflBÂ. - pessoa Iurídica de Dirciro público Inrerno, Inscrira no cNpt n.
13.8+6.902/0001'95, com sede na Rua lleraldo de Melo L<;pes, centro - Iracaré - Dâhia, cEp 4s.s30-
000, CNPJ nc 13.846 902/0001'95, representada nestc ato pcio PreÍêito Municipal o Sr. Edson Arantc
Santos lrlentles, inscrito no cPF n'.: 004.875.375-0s. carteira de ldenrrdadc n!, 0g.398.663-48 ssp.BA,

doravante dcnominada C0NTRATANTE c a cmpresa M.T. Dos sANTos & clA LTDA, inscrita no

cNPf sob o n" 08.849.81 7 /0001-73, localizada na Rua do chafariz, n" 305, Distrito de

Taboquinhas, ltacaró/Ba, cEP 45.530-000, ncstc ato representada pelo senhor lcrfesson
Tavares dos santos, brasileiro, casado, enrpresário, portarlor do R(i de ne 13.og4.003-53

ssP/tsA, e do CPlj soh o ne 045.26r.575-54, doravante denonrinada CONTRATÂDÂ, firmam nesre

ato, le rermo Aditlvo de valor ao contrato ne 270/202s, decorÍente da pREGÂo ELETRôNlco
SRP Ne 020/2024, e conlbrmc as cláusulas irbaixo especiírcadas:

CúUSULÁ PRIMFInÁ - Do oBIFÍo no TFRiro ADITIVo.

O presentc Tcrmo tem por obieto adltlvo de valor ao Contrato n! 21^O /2O25, decorrente da PREGÀO

EI.ETRÔNICO SRP NE O2O/2024, CUIO ObJEtO é E AQUISIçÃO DE MATERIAL DECONSTRUÇÃO EII/' GERAL,

EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ffAARÉ. BA,

especilicodos nos lotes 03/04/07, saldo renrcnescente do Ata de Registro de preç<t n!'063/2024, pREGÀO

ELETR1NTCO - SRP - Na 020/2024, confornre especiticaçôes constantes no contrato original, integrante
deste processo administrativo.

CLÁIJSUT-A SEGIJI{DA - DÂ IUSTIFTCATTVA:

A cclebração do Termo Aditivo de valor ao Contrato ne 210/2025, justifica.sc em virtudc da

crescente dentanda das divelsas secretarias do municipio. A intensa e inesperada aceleraçâo ngs
pro)etos de lnliaestrutura e mantltençào resultou e unr aumento exponenctal no con.spmo tle
materiais, superando as cstirnativas itttcrais e impactando diretâmenre a capatidade de íornecimento

dentro dos valores acordados- A rprovação clcstc aditivo conr,.ltx3l é fundamcntal para assegurr!. f,

Prírccrso Adnúdstr.tivo tt Zla /ZOZSl. Terrr|o Adltlvo dG V.lor.o Conr'.:o n. 2lO/ZOZ5
Prctào Elcuônlco Nt O2OlZO21

o
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continuidadc do abJstecimcnto dc insttr:ros csscnciais, cvitando intcrrupçào cm obras críticas c
Barântido a manutcnçào da qualidade e do ritmo dc entrega necessários para o pleno funcionamento
das atividades municipais.

Diante dessa circunstância, o adirivo contratuâr com um acréscim o de 2svo sobre , varoriniciarmente es.uberecido, assegurâ a eyecuçâo prena das ati'idades previstas e garantir umevantaiosidade econômica clos produtos fornecidos, uma vez que o contrato ainda está em vig,r.

cl Áusut . rrRcrtn,l - no v.l on
o valor global do contrato é R$ 450.671,61 (Quatrocenlos e cinquenta mil, seiscentos e setenta

e um reais e sessenta e um centavos)' Neste ato, fica acrescido o percen&ar aproxinrado de 25 vo ao
! vaior do contrato orrginar de n" 2ro/2025 - prr,gão Ererrónrct.r n" ozo/2o24,sendo rnse.do aocontrato o valor de R$ 172'6(11'oo (cent, e doze mil, seiscentos e sessenta e urn reais), passanrro assimpura R$ 563 332'61 [Quinhcntos c sesscntã c rrôs mil, trezcntos e trrnta e dois reais c scs:;cnta c urncentavos)' o valor global do contrato, portanto, dcntr' dos zsolo peanitido em lei, conr base no ar.t. l2 s,da t'ei 14 133/2021' tendo seu início na dat, de assinaturi deste termo. De'endo ser (ristribuídos nos

segu intes itens.

LOrE 04 - MlrsntAr s7íco
L

çÁ;ITEM DESCRTçÂo /ESPECTFtcÂ D QU NT. vltloR VÂLOR TOTÁL
01 l'ELHA PL

ÂCRE§C IDA UNITÂRIO
ASTTCA 1,95.X0,e 5 UND 30 R$ 140,0r) RS 4.200,00

02 CIMENTO CPII, SA CO COM 50 KG, t,ND I .5 t4
ENTREGÁR NÁ OBRA.

RS 36.50 R$ 1 8.761 .00

?00 RS 36,5n i RS 7.300,00

+o0 R$.iír,ll0
i

R$ 14.400,u0

1000 R$ 68,00 R$ 68.000,00
--r __ iyll.on rotÀt, ns t I z.eeúo,

Ct ÁUsuL^ QU.ARTA - Do FU nAirFÍiÍTo r FGr!
A alteração de que traLa este instrumento tem fundamento no arL 125, Lei l4.l.3/2021

- - _ p.o.esso Adtrinlstrrrtvo n. Z l{/202S
f ! Têrno Ádluvi, dê Valot .o Colltrato x a Zrcl2OZsprcÍlo Êt.úônt(o N. O1O/ZO2I

03 CIMENTO CO CPIII UND
SÁCO COM 50 KG, F;NTREGAR NÂ

MUM CINZA

COM
-L

I u*

10 UNII)
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rrilfJgÉ DEPÁRTÂMENTo DE LtclT,rçôEs E coNTR To§ {ryry
"Art. 125 - Nas olterações uniloterais o que sa refere o inciso I do coput do urt lZ4
desto Lei, o conlratodo será obrioodo o occitur, nas mestnos contliçocs contratuois,

acréscimos ou supressões de otó 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciol

otuolizado do controto que se lizercm nos obros, nos setttiços ou nas compras, e, no

coso de reformt de edilicio ou tlc cquipomento, o limite poro os utréscimos serci de

501)6 (cinquenta por cento). "

CúUSULÂ QUIilTA. DÂ DoTÂçÃo oRçAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Aditivo corrcrão à conta de recursos espccíficos consignados no

Orçamento deste exercício, na dotação atraixo discriminada:

DOTAçÂO ORçÂMEIITÁRIÂ

Unldadc Raqulsitrnte Elemento de Despesa

SEG DE SÂÚDE

sEc. DE FTNANç S 1s00000o0000

5EC. DES. SOCIAL

15000000000
166100000000
1660fi)0000000

sEc. ADMTNISTRÂÇÂo lsooooooooo

sEc. EoucAçÀo
150010010000
154000000000
rss0000000000

I 2O47 /2O41/2O43 /2027

2 005

2022 /2029 /2024 /2067

i 1500 r 002000o
'leoooooooooo

2003

2006/2ot2/2o7o /zot3

33903000000

33903000000

33903000000

33903000000

33903000000

33903000000

JJ:,UJUUUÚUU

II

o
SECRTTÁRIA DO GOVERNO 1SOO0000000

DESEÍ!i. URBÂIiO 15000000000

TURISMO t 50000000000

TRÁNSPORTE 15000000000

MEIO ÂMBlENTE 150000000000

ESPORTE 150000000000

AGRTCULTURÂ rsoooo00000o I

zo02

2031

I
20 r6

203 3

2038

33903000000

33903000000

33903000000

33903000000

3J9UJUUUOOU

zo19

2036

rs0000000000 209r

Proce3so^dmlnlslrNdvo ?l1l2OZs
lc T.rrho Adlrlvo dc V.lor.o Contr.to ne ZtO/2OZS

Prc8áo ElctÍônico N. O2Ot2O2+

Fonte Proleto Atividade

MULHERES
339030(x)000
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ESTADO DA BÂHIA

PREFEITURA MUNICTPÁL DE ITACARÉ
CNPI: 13.446.902 / ooo t -9s

PODER EXECUTIVO MUNICIPAI,
DEPARTAMENTO DE TICITAçÔES E CONTRATOS

+
t

üAlçÂBÉ IEmtrIl.

o

o

33903000000
CULTURÁ 1500 092

cúusule srxu- ol narrnclçÃo ors cúusur-ls
Ficam ratificedes as demais cláusulas e condiçÕes estabelecidas no Contrato ff 210/2025 e em seus

a d irivos.

cúusut^a sÉTrilÂ - pÂ PUBLTcÂçÃo

tncumbirá à CON'|'RÂ'IAN'IE providenciar a publicação deste instrumento, no Diário Oficial do

Município, no prazo preústo na l,ei ne 14.133/2021.

Assim, por cstarcm justas e aditados, subscrcvem as partes o presente Termo Âditivo, cnl 02

(duas) üas de igual teor e forma, dando um só eÍeito.

Itacarê/8a,03 de setembro de 2025

COIITRAT.A.tIITE
MUNICIPIO DE TTACARÉ, BAHIA.

C N Pl:1 3.846.902/0001 -95
Edson Arànte Sentos Mendcs - Prcfcito Municipal

ç.vátl 2é ç;Jqç

4

CONTR.4TAD.4:
M.T. DOS SANTOS & CIA LTDA.

CNPIr 08.849.8 1 I /0007-73.
Representante Legal: lerÍesson Tavares dos Santos

RG de ne 13.684.003-53 SSP/BA, e CPF ne 045.261-575-54

Proccrto Adnrilli.lÍ.aivo n 2l.t/2025
I r Tlrrrro 

^dltlvo 
d. v.lor .o Cono-.ro r|. 2lO/ 2025

Pr.8ao El.lrônlco N. O2O/2O2a
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPIM)

Consultado: M.T. DOS SANTOS & CIA LTDA

CPF/CNPJ : 08.849.81 l/000 l-73

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CCU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Conegedoria-Geral da União, NÂO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Deslocq-se que, nos termos do legíslaçdo eigenle, os rcÍe dos cadastros consolidom inÍormações prestadas pelos enres
públicos, de todos os Poderes e esleras de governo.

Os Sistemu ePÁrl e CGU-PI consolidam os dodos sobre o andomento dos processos administrativos de responsobilizaçdo
de enles privados no Poder Executivo FederaL

O Codastro Nacional de Fmoresas Inidôneos e Susnensos (CFIS) opresenta a reloção de empresas e pessoas Jísicos que
solreram sanções que implicarom a restdçilo de participar de licitações ou de celebrar contralos com a Ádministtoçdo
Pública-

O Codoslrc Nacionol de En ltrcsqs Punidlt (CNEP) cprcsenlq a rclsçdo de empresas que sofreram quaisquer das punições
previslos na Lei n' 12.E46/2013 (Lei Ántico upçdo).

O Cadostro de Entidodes Privadas sem Fins I acrotivos lmoedidas (CFPIM) apresenla a rclaçõo de entidqdes privados sem

ftns lucrativos que estilo impedidos de celebror novos convênios, contratos de teposse ou lermos de parceria com a
Administraçdo Público Federol, em lunçdo de irreguloridades ndo resolvidos em cowênios, contrutos de repasse ou lenos
de parcerio Ji rmados ontetiotmente.

Certidão emitida às I l:42:09 do dia 0310912025 , com validade até o dia 0311012025.

Link para consulta da verificaçã o da certidào hltps:/leefl idoes.csu.sov.br/

Código de controle da certidão: XaAupjgxbti9lZ43wbwj

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Termos Aditivos

(}
ESTADO DA EAHIÂ

PREFEITURÁ ÍrtuNtctpÂr DE tTÂcARÉ
CNP,: 13,44ó.902l0001.95

üÀiÇaBÉ
PODBR EXECUTIVO UI'}IICIPAL

DEPARTAJTTENTO DE UCIrAçôES E COiTTR TOS

EXTR.ATO DO 1O TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRÁTO NJ 21O/2025
PROCESSO ADMINISTRÁTIVO NT 214l202S

PREGÁo ELETRôNrco sRP No 02ol2024

o Prefeito Municipal de ltacaré-BÂ, torna públlcâ â celêbrâcáo do 1e Termo Aditivo de
Valor ao Contrato de nc 21Ol2025.

OBJE'TO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUçÃO EM GERÁL, EM
ATENDIMENTo Às NECESSIDADES DAS DlvERsÁs sEcRErÁRlÁs Do MUNlc[pto DE trAcARÉ-
BA, especifcddos nos lotes 03/04/07, soldo remonescente do Ato de Registro de Preço no
063/2024, pREGÃo ELETRôNtco - sRp - Ne 020/2024.

CONTRáTADA: M.T. DOS SANTOS & CIA LTDÂ, inscrita no CNPI sob o nq' 08.849.81 1/0001-73,
OBJETO DO TERMO: Aditivo de valor com percentual aproximado â ser acrescido de 25%) eo
Contrato original 21 0/2025,
DÁTA DE.ASSINATURÁ DO TERMO: 03 de setembro de 2025.

Publica-se na forma da lci.

Itacaré/Ba, 03 de setembro de 2025

Edson Arante Santos Mendes
Prefeito Municipal.

Lãmârthinna de jesus dos Santos
AGENTE DE CONTRATAÇOES

PREFErrun MUNIa|P^L DE tr^c RÉ

RuâH.r.ldott. H.lo Lop6, C6Eo - lr.oé - Bahl. CEP -,15,530-000,
E-m.ll: lt (.r.Jl<lL.o6otm.ll..om

Terçá-íeila
9 de Setembro de 2025
2 - Ano XXI - N" 5357

Itacaré 000 0ô 2
Diário C)ficial do
HUiltClPlO

CERTIFICAÇÃO OIGITAL: MTNCM0JFODEWMZQWOJK2OU
Esta ediÇáo encontra-se no site oficial deste ente.
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Contrato no OOO2IO /2025
Ullmo oluolzoÇào 12 / 09 / 2025

LGâL ltacare,/BA óÍgão: fíUNlClPlO DE ITACARE

Unidade oxecutora: 13846902000195-OO1 - PREFEITURA MUNTCIPAL DE ITACARE

Íipo: Contrato (termo rnicial) Receitâ ou D€spesa: Despesa Procêsso: OOO138,/2O24

Câtegoria do processo: Compras

Data dê divul.gaÉo no PNCPT 22/05/2O25 Data de assinaturat 2l/O5/2O25 Vigência: de 21,/05,/2O25 a 2l/05/2C26

ld contrato PNCP: 13846902000195-2-OOO19O/2O25 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTV/ARE LTDA

ld contrataçáo PNCP: 138469O2OOOlq5-1 -OOOO60,/2O24

Objeto:

AOUISICAO DÊ IíATERIAL DE CONSTRUCAO EM GERAL EM ATENDIt4ENTO AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO t\4UNlClPlO DE ITACARE- BA.

VALOR CONTRATAOO

RS 45067161

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa juridica CNPJ,/CPF: OB 849.811,/0001-73 Consultdr sancóes e oeÍrdlidades do fornecedor

Nome/Razão social t,1. T. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME

Arquivos Histórico

a

o
Nome ^

Extrato de conkêto

10, EXTRATO PUBLICAR

Oata

22/05/2025

12/O9/2025

Tlpo

Contíato

Contrato

l-2 oe 2 tefls )

( Vottar

:l!

êÉr
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